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1	 Arts	126º,	nº3	e	212º,	nº2	b)	do	CT

INTRODUÇÃO

As	 condições	 de	 prestação	 de	 trabalho	 devem	 favorecer	 a	
compatibilização da vida profissional com a vida familiar do trabalhador, 
bem	como	assegurar	o	 respeito	das	normas	aplicáveis	em	matéria	de	
segurança	e	saúde	no	trabalho.1

O	Trabalho	por	Turnos,	na	medida	em	que	conduz	a	uma	alteração,	
mais	 ou	 menos	 frequente,	 das	 horas	 de	 dormir,	 perturba	 os	 ritmos	
biológicos,	o	sono	e	a	vida	social	e	familiar,	trazendo	inegáveis	prejuízos	
para	a	saúde	física	e	psíquica	do	trabalhador,	levando	a	uma	diminuição	
da	produtividade	e	colocando	em	risco	a	segurança.

Por	outro	lado,	o	Trabalho	Nocturno	é	um	comprovado	factor	gerador	
de	 stress	 ocupacional,	 estando	 na	 origem	 da	 utilização	 excessiva	 de	
substâncias	 indutoras	 do	 sono,	 provocando,	 na	 maioria	 dos	 casos,	
uma	ruptura	na	vida	social	e	familiar	dos	trabalhadores,	bem	como	um	
decréscimo	na	sua	saúde.

Os	 efeitos	 prejudiciais	 na	 saúde	 e	 bem-estar	 do	 trabalhador	 sujeito	
ao	 regime	 de	 Trabalho	 por	 Turnos	 e/ou	 Trabalho	 Nocturno	 podem	 ter	
um	 alcance	 mais	 extenso	 do	 que	 a	 simples	 perturbação	 do	 sono	 e	 a	
fadiga	crónica,	podendo	levar	a	perturbações	do	humor,	ao	surgimento	
ou	 agravamento	 de	 doenças	 cardiovasculares	 e	 gastrointestinais,	
à	 diminuição	 da	 esperança	 de	 vida,	 bem	 como	 afectar	 a	 função	
reprodutora	da	mulher.

Mostra-se,	 assim,	 essencial	 a	 consideração	 destes	 factores	 pelos	
representantes	 dos	 trabalhadores	 para	 a	 Segurança	 e	 Saúde	 no	
Trabalho	e	pelos	responsáveis	pela	Segurança	do	Trabalho	e	pela	Saúde	
Ocupacional, na definição de uma política de prevenção que permita a 
protecção	da	saúde	e	promova	a	segurança	dos	trabalhadores	sujeitos	
a	este	regime	de	organização	do	trabalho.	

De	notar	que	o	artº	225º,	nº	6	do	Código	do	Trabalho	estabelece	o	
dever	de	o	empregador	consultar	os	 representantes	dos	 trabalhadores	
para	a	Segurança	e	Saúde	no	Trabalho	ou,	na	 falta	destes,	os	próprios	
trabalhadores	relativamente	ao	início	da	prestação	de	trabalho	nocturno,	
às	 formas	de	organização	do	 trabalho	nocturno	que	melhor	se	adapte	
ao	trabalhador,	bem	como	sobre	as	medidas	de	segurança	e	saúde	a	
adoptar	para	a	prestação	desse	trabalho.
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Neste	domínio,	mostra-se	especialmente	relevante	a	observância	das	
normas	 legais	 e	 convencionais,	 no	 sentido	 da	 atenuação	 dos	 efeitos	
nocivos	que	aquele	trabalho	acarreta.	É	o	caso	do	Código	do	Trabalho	
aprovado	pela	Lei	7/2009	de	12	de	Fevereiro,	da	Convenção	nº	171	da	
Organização	 Internacional	 do	 Trabalho	 e	 da	 Directiva	 	 nº	 2003/88/CE,	
do	 Parlamento	 Europeu	 e	 do	 Conselho,	 de	 4	 de	 Novembro,	 relativa	 a	
determinados	aspectos	da	organização	do	trabalho.	



1 O Trabalho Nocturno
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1.	TRABALHO	NOCTURNO

1.1.	 NOÇÃO

Artigo	223º
Noção

1	—	Considera	-se	trabalho	nocturno	o	prestado	num	período	que	
tenha	 a	 duração	 mínima	 de	 sete	 horas	 e	 máxima	 de	 onze	 horas,	
compreendendo	o	intervalo	entre	as	0	e	as	5	horas.

2	 —	 O	 período	 de	 trabalho	 nocturno	 pode	 ser	 determinado	 por	
instrumento	 de	 regulamentação	 colectiva	 de	 trabalho,	 com	
observância	do	disposto	no	número	anterior,	considerando	-se	como	
tal,	 na	 falta	 daquela	 determinação,	 o	 compreendido	 entre	 as	 22	
horas	de	um	dia	e	as	7	horas	do	dia	seguinte.

A definição de Período Nocturno, ínsita na parte final deste nº 2, apenas 
será	de	aplicar,	desde	que	os	instrumentos	de	regulamentação	colectiva	
de trabalho aplicáveis nada fixem a este respeito. 
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Os	 instrumentos	 de	 regulamentação	 colectiva	 de	 trabalho	 (IRCT’s)	
outorgados	 pelas	 Associações	 Sindicais	 que	 integram	 a	 Fiequimetal	
consagram,	em	geral,	dois	importantes	princípios	nesta	matéria:

1.	Considera-se	trabalho	nocturno	o	trabalho	prestado	no	período	que	
decorre	entre	as	20	horas	de	um	dia	e	as	7	horas	do	dia	imediato;

2.	Considera-se	igualmente	como	nocturno	o	trabalho	diurno	prestado	
em	antecipação	ou	prolongamento	de	um	turno	nocturno;

3.	Acréscimo	retributivo	variável	(entre	25%	e	50%).

Nota:	 Estes	princípios	 são	comuns	a	grande	parte	dos	 IRCT’s,	 sendo	
que,	nalguns	casos,	outros	princípios	são	estabelecidos,	neste	domínio,	
pelo	que	devem	os	IRCT’s	em	causa	ser	consultados.

1.2.	O	TRABALHADOR	NOCTURNO	E	O	TRABALHADOR	QUE	PRESTA	
TRABALHO	EM	PERÍODO	NOCTURNO	-	DISTINÇÃO

No	âmbito	do	Trabalho	Nocturno,	convém	distinguir,	desde	logo,	duas	
noções:	a	de	“Trabalhador	que	presta	trabalho	em	período	nocturno”	e	
a	de	“Trabalhador	Nocturno”.

A	noção	de	“Trabalhador	Nocturno”,	na	acepção	do	artº	224º,	nº1		do	
Código	do	Trabalho,	abrange	somente	o	trabalhador	que	se	encontre	
numa	das	seguintes	circunstâncias:
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	 	 Que	execute,	pelo	menos,	3	horas	de	 trabalho	normal	nocturno,	
em	cada	dia2,	ou

	 	 Quando	 no	 ano,	 somado	 todo	 o	 trabalho	 nocturno	 feito,	 se	
conclua,	que	atingiu,	pelo	menos,	o	correspondente	a	3	horas	por	dia,	
considerando	o	número	de	dias	de	trabalho	anual.3

O	trabalhador	que	preste	parte	do	seu	trabalho	normal	em	período	
nocturno,	mas	que	não	se	 inclua	em	qualquer	das	circunstâncias	atrás	
descritas,	será	tido	como	“Trabalhador	que	presta	trabalho	em	período	
nocturno”	e	já	não	como	“Trabalhador	Nocturno”.

Esta	distinção	é	essencial,	uma	vez	que	o	Código	do	Trabalho	confere,	
ao	trabalhador	nocturno,	protecção	especial,	a	três	níveis:

a)		Protecção	especial	na	Segurança	e	Saúde	(mencionada	nos	nºs	1	
e	2	do	artº	225º	do	Código	do	Trabalho);

b)		Protecção	especial,	quanto	à	duração	da	prestação	de	trabalho	
nocturno,	 na	 execução	 de	 determinadas	 actividades	 e	 na	
prestação	 de	 trabalho	 nocturno	 em	 regime	 de	 adaptabilidade	
(conforme	nºs	2	e	4	do	artº	224º	do	Código	do	Trabalho);

c)		Protecção	quanto	à	reafectação,	em	posto	de	trabalho	diurno,	do	
trabalhador	afectado	na	sua	saúde	(de	acordo	com	a	previsão	do	
nº	5	do	artº	225º	do	Código	do	Trabalho)

2	 Inclui-se	 aqui	 apenas	 o	 trabalho	 normal	 prestado,	 excluindo-se,	 deste	 modo,	 nesta	
contagem,	o	trabalho	suplementar	prestado	pelo	trabalhador.	
3	 Nesta	contabilização	já	haverá	que	ter	em	conta,	não	só	o	trabalho	normal	prestado	pelo	
trabalhador,	mas	também	o	trabalho	suplementar,	o	trabalho	em	regime	de	adaptabilidade,	
de banco de horas e noutros regimes específicos previstos de organização do tempo de 
trabalho.





2 Protecção da Segurança e 
da Saúde dos 
Trabalhadores Nocturnos
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2.	PROTECÇÃO	DA	SEGURANÇA	E	DA	SAÚDE	DOS	
TRABALHADORES	NOCTURNOS

2.1.	ExAMES	DE	SAÚDE-REGRA	GERAL

É	dever	do	empregador	assegurar	a	vigilância	adequada	da	saúde	
dos	trabalhadores	em	função	dos	riscos	a	que	se	encontram	expostos	no	
local	de	trabalho,	devendo	promover	a	realização	de	Exames	de	Saúde,	
visando dois objectivos essenciais: por um lado, o de verificação da 
aptidão	física	e	psíquica	do	trabalhador	para	o	exercício	da	actividade	
para	a	qual	foi	contratado	e,	por	outro	lado,	em	momento	posterior,	aferir	
da	repercussão	da	actividade	realizada,	bem	como	das	condições	em	
que	é	prestada,	na	saúde	do	trabalhador.

Por	outro	 lado,	é	dever	do	 trabalhador,	comparecer	às	consultas	e	
exames	médicos	determinados	pelo	médico	do	trabalho.4

A	responsabilidade	técnica	da	vigilância	da	saúde	cabe	ao	médico	
do	 trabalho,	 que	 deverá	 levar	 a	 cabo,	 essencialmente,	 três	 tipos	 de	
Exames	de	Saúde,	a	que	se	refere	o	nº3	do	artº	108º	da	Lei	102/2009:	

	 Exames	 de	 Admissão	 a	 realizar	 antes	 do	 início	 da	 prestação	
de trabalho ou, se a urgência da admissão o justificar, nos 15 dias 
seguintes;

	 Exames	Periódicos	que	serão	anuais	para	os	trabalhadores	menores	
e	para	os	trabalhadores	com	idade	superior	a	50	anos,	e	de	dois	em	
dois	anos	para	os	restantes	trabalhadores;

4	 Artº	17º,	nº	1	d)	da	Lei	102/2009.
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	 Exames	 Ocasionais	 a	 realizar	 sempre	 que	 haja	 alterações	
substanciais	nos	componentes materiais de trabalho5	que	possam	ter	
repercussão	nociva	na	saúde	do	trabalhador,	bem	como	no	caso	de	
regresso	ao	trabalho	após	ausência	do	trabalhador	superior	a	30	dias,	
por	motivo	de	acidente	ou	doença.

O	médico	do	trabalho,	face	ao	estado	de	saúde	do	trabalhador	e	aos	
resultados da prevenção dos riscos profissionais na empresa, pode	reduzir	
ou	aumentar	a	periodicidade	dos	exames.

5	 Integram	 o	 conceito	 de	 componentes	 materiais	 do	 trabalho:	 o	 local	 de	 trabalho,	
o	 ambiente	 de	 trabalho,	 as	 ferramentas,	 as	 máquinas,	 equipamentos	 e	 materiais,	 as	
substâncias	e	agentes	químicos,	físicos	e	biológicos	e	os	processos	de	trabalho	-	conforme	
artº	4º	f)	da	Lei	102/2009.

No	que	respeita	à	frequência	dos	Exames	de	Saúde	cumpre	ainda	
salientar	o	seguinte:	o	nº	3	do	artº	108º	da	Lei	102/2009,	ao	prever	a	
realização daqueles três tipos de Exames de Saúde, define a regra 
geral,	o	que	implica	que	se	deverá	tomar	também	em	consideração	a	
existência	de	disposições	legais	particulares	previstas	em	legislação	
especial	(e	que	serão	a	seguir	abordadas),	susceptíveis	de	derrogar	
a	 aplicação	 daquela	 regra,	 como	 sejam:	 o	 trabalho	 nocturno,	 o	
trabalho	com	equipamentos	dotados	de	visor,	a	exposição	a	agentes	
tais	como	o	ruído,	agentes	biológicos,	chumbo	e	ainda	o	trabalho	
realizado	em	Indústrias	Extractivas.
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2.2.	 VIGILâNCIA	DA	SAÚDE	DOS	TRABALHADORES	NOCTURNOS

Conforme	 se	 referiu	 supra,	 o	 legislador	 confere	 protecção	 especial	
da	 saúde	 dos	 Trabalhadores	 Nocturnos.	 Esta	 protecção	 analisa-se,	
essencialmente,	em	dois	aspectos:

	
A	obrigatoriedade	de	realização	de	Exames	de	Saúde	ao	Trabalhador	
Nocturno	em	dois	momentos:	antes	da	sua	colocação	e,	posteriormente,	
no	mínimo,	uma	vez	por	ano.

Vejamos	 um	 exemplo	 prático	 de	 aplicação	 e	 articulação	 deste	
preceito	com	a	regra	geral	do	nº3	do	art.	108º	da	Lei	102/2009:

Um	trabalhador	com	40	anos	de	idade,	que	é	admitido	em	Janeiro	de	
2010	para	prestar	trabalho	em	período	diurno,	sujeita-se	previamente	a	
Exame	de	Admissão para verificar da sua aptidão física e psíquica para 
aquele	posto	de	trabalho.	

Em	Junho	de	2010	passa	a	prestar	trabalho	nocturno,	em	termos	tais	
que o qualificam como “Trabalhador Nocturno”. Antes, porém, de dar 
início	à	sua	actividade,	deverá	sujeitar-se,	novamente	a	Exame	de	Saúde	
prévio	 à	 sua	 colocação,	 à	 semelhança	 do	 ocorrido	 com	 o	 Exame	 de	
Admissão	realizado	em	Janeiro	de	2010.

Em	face	da	idade	do	trabalhador	e,	apesar	de	se	encontrar	prevista	
a	realização	de	Exames	Periódicos	de	dois	em	dois	anos,	o	facto	de	se	
estar	perante	Trabalhador	Nocturno	implicará	que	esta	regra	geral	seja	
afastada,	e,	em	consequência,	o	trabalhador	deva	ser	sujeito	a	Exames	
de	Saúde	com	uma	frequência	mínima	anual,	conforme	prevê	o	art.	225º	
do	Código	do	Trabalho.	 Isto	sem	prejuízo	da	realização	dos	Exames	de	
Saúde Ocasionais, sempre que se verifique alguma das circunstâncias da 
alínea	c)	do	nº3	do	art.	108º	da	Lei	102/2009.	
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A	 Transferência	 do	 Trabalhador	 Nocturno	 para	 Horário	 de	 Trabalho	
Diurno, sempre que motivos de saúde do trabalhador o justifiquem.

Trata-se	de	uma	obrigação	imposta	ao	empregador,	tendo	em	vista,	
designadamente,	 o	 cumprimento	 dos	 deveres	 de	 proporcionar	 boas	
condições	de	trabalho,	tanto	do	ponto	de	vista	físico	como	moral,	prevenir	
riscos e doenças profissionais, assegurar aos trabalhadores condições de 
segurança	e	saúde	em	todos	os	aspectos	relacionados	com	o	trabalho	
e	o	de	organizar	o	 trabalho,	procurando,	designadamente,	eliminar	os	
efeitos	nocivos	do	trabalho	monótono	e	do	trabalho	cadenciado	sobre	
a	saúde	dos	trabalhadores	(art.	15º	da	Lei	102/2009).

Note-se,	contudo,	que	tal	transferência	apenas	deverá	ser	assegurada	
pelo	 empregador,	 sempre	 que	 tal	 seja	 possível,	 nomeadamente,	
atendendo	 ao	 tipo	 de	 trabalho	 que	 o	 trabalhador	 está	 apto	 a	
desempenhar	e	à	estrutura	organizacional	da	empresa.	Esta	transferência	
deverá	ser	determinada	pelo	Médico	do	Trabalho,	em	face	dos	resultados	
dos	Exames	de	Saúde	realizados	ao	trabalhador	nocturno,	devendo	tal	
necessidade	ser	aposta	na	Ficha	de	Aptidão	do	mesmo.

No	 caso	 das	 trabalhadoras	 grávidas,	 puérperas	 ou	 lactantes	
dispensadas	de	prestar	trabalho	nocturno	(que	se	encontrem	numa	das	
circunstâncias	 elencadas	 no	 nº1	 do	 artº	 60º	 do	 Código	 do	 Trabalho),	
deve	ser-lhes	atribuído	um	posto	de	trabalho	diurno	compatível	e,	não	
sendo	tal	possível,	será	a	trabalhadora	dispensada	de	prestar	trabalho,	
enquanto	 se	mantiver	a	 situação	 subjacente	ao	direito	a	 tal	dispensa.	
Caberá	ao	médico	do	trabalho	(ou	outro	médico	que	emita	atestado	
médico	nesse	 sentido)	determinar	esta	dispensa	de	 trabalho	nocturno,	
nos	termos	do	nº	6	do	mesmo	artigo.
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Artigo	225º	do	Código	do	Trabalho
Protecção	do	trabalhador	nocturno

1	 -	 O	 empregador	 deve	 assegurar	 exames	 de	 saúde	 gratuitos	 e	
sigilosos	ao	trabalhador	nocturno	destinados	a	avaliar	o	seu	estado	
de	 saúde,	 antes	 da	 sua	 colocação	 e	 posteriormente	 a	 intervalos	
regulares	e	no	mínimo	anualmente.

2	-	O	empregador	deve	avaliar	os	riscos	inerentes	à	actividade	do	
trabalhador,	tendo	presente,	nomeadamente,	a	sua	condição	física	
e	psíquica,	antes	do	início	da	actividade	e	posteriormente,	de	seis	
em	 seis	 meses,	 bem	 como	 antes	 de	 alteração	 das	 condições	 de	
trabalho.

3	-	O	empregador	deve	conservar	o	registo	da	avaliação	efectuada	
de	acordo	com	o	número	anterior.

4	-	Aplica	-se	ao	trabalhador	nocturno	o	disposto	no	artigo	222.º

5	-	Sempre	que	possível,	o	empregador	deve	assegurar	a	trabalhador	
que	sofra	de	problema	de	saúde	relacionado	com	a	prestação	de	
trabalho	nocturno	a	afectação	a	trabalho	diurno	que	esteja	apto	a	
desempenhar.

6	-	O	empregador	deve	consultar	os	representantes	dos	trabalhadores	
para	a	segurança	e	saúde	no	trabalho	ou,	na	falta	destes,	o	próprio	
trabalhador,	sobre	a	afectação	a	trabalho	nocturno,	a	organização	
deste	que	melhor	 se	adapte	ao	 trabalhador,	bem	como	sobre	as	
medidas	de	segurança	e	saúde	a	adoptar.

7	-	Constitui	contra-ordenação	grave	a	violação	do	disposto	neste	
artigo.
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2.3.	 VIGILâNCIA	DA	SAÚDE	DOS	TRABALHADORES	NOCTURNOS	
EM	POSTOS	DE	TRABALHO	DOTADOS	DE	VISOR

O	art.	7º	do	Dec.-Lei	349/93	de	1	de	Outubro	prevê	a	realização	de	
Exame	Médico	adequado	dos	olhos	e	da	visão,	em	três	circunstâncias:	
antes	de	o	trabalhador	ocupar	um	“posto	de	trabalho	dotado	de	visor”6	
e	 depois,	 periodicamente,	 e	 sempre	 que	 o	 trabalhador	 apresente	
perturbações	visuais.	

Se	 estivermos	 perante	 um	 trabalhador	 que	 ocupe	 um	 tal	 posto	
de trabalho e, simultaneamente, seja qualificado como Trabalhador 
Nocturno,	 tal	 implicará	 que	 o	 trabalhador	 seja	 sujeito	 ao	 Exame	 de	
Admissão,	antes	de	começar	a	 sua	actividade,	conforme	previsto	nos	
artsº	225º	do	Código	do	Trabalho	e	na	alínea	a)	do	nº3	do	art.	108º	da	Lei	
102/2009;	mas	com	uma nuance:	este	Exame	incluirá,	necessariamente,	
um	exame	adequado	dos	olhos	e	da	visão	do	trabalhador.	

Como	o	art.	7º	do	Dec.-Lei	349/93	não	faz	qualquer	menção	quanto	
à	frequência	dos	Exames	Periódicos,	será	aqui	aplicável	o	que	já	se	re-
feriu	para	os	trabalhadores	nocturnos,	ou	seja,	aquele	Exame	Periódico	
realizar-se-á,	no	mínimo,	anualmente	(art.	225º,	nº	1	do	CT).	Uma	vez	mais,	
ficará assim afastada, porventura, a norma da alínea b) do nº3 do art. 
108º	da	Lei	102/2009,	independentemente	da	idade	do	trabalhador.

	
Neste Exame, além da verificação da repercussão do trabalho noc-

turno	no	estado	de	saúde	do	trabalhador,	atender-se-á	ainda	ao	estado	
dos	olhos	e	da	visão.

Já	 os	 Exames	 Ocasionais	 serão	
realizados,	 não	 só	 nas	 circunstâncias	
descritas	 na	 alínea	 c)	 do	 nº3	 do	 art.	
108º	 da	 Lei	 102/2009,	 mas	 também	
sempre	que	o	trabalhador	apresente	
perturbações	visuais.

6 A alínea b) do artº 3º do Dec.-Lei 349/93 define Posto de Trabalho Dotado de Visor como 
o	conjunto	constituído	por	um	equipamento	dotado	de	visor,	eventualmente	munido	de	
um	teclado	ou	de	um	dispositivo	de	introdução	de	dados	e	ou	de	software	que	assegure	
a	interface	homem/máquina,	por	acessórios	opcionais,	por	equipamento	anexo,	incluindo	
a	 unidade	 de	 disquetes,	 por	 um	 telefone,	 por	 um	 modem,	 por	 uma	 impressora,	 por	 um	
suporte	para	documentos,	por	uma	cadeira	e	por	uma	mesa	ou	 superfície	de	 trabalho,	
bem	como	pelas	suas	condições	ambientais
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2.4.	 VIGILâNCIA	DA	SAÚDE	DOS	TRABALHADORES	NOCTURNOS	
ExPOSTOS	AO	RUÍDO

O	 Dec.-	 Lei	 182/2006	 de	 6	 de	 Setembro	 estabelece	 as	 prescrições	
mínimas	 de	 segurança	 e	 saúde	 dos	 trabalhadores	 em	 matéria	 de	
exposição	dos	trabalhadores	aos	riscos	devidos	ao	ruído.	No	que	respeita	
à	Vigilância	da	Saúde,	há	que	analisar	os	artsº	11º	e	12º.

Artigo	11º
Vigilância	da	saúde

1	 -	 Sem	 prejuízo	 das	 obrigações	 gerais	 em	 matéria	 de	 saúde	 no	
trabalho,	 o	 empregador	 assegura	 uma	 vigilância	 adequada	 da	
saúde	 dos	 trabalhadores	 em	 relação	 aos	 quais	 o	 resultado	 da	
avaliação	revele	a	existência	de	riscos,	com	vista	à	prevenção	e	ao	
diagnóstico	precoce	de	qualquer	perda	de	audição	resultante	do	
ruído	e	à	preservação	da	função	auditiva.

2	 -	 A	vigilância	da	saúde	referida	no	número	anterior	deve:

a)	 Detectar	 precocemente	 a	 relação	 entre	 uma	 doença	
identificável ou os efeitos nocivos para a saúde e a exposição do 
trabalhador	ao	ruído;

b)	Determinar	a	relação	entre	a	doença	ou	os	efeitos	nocivos	para	
a	saúde	e	as	condições	particulares	de	trabalho	do	trabalhador;

c)	 Utilizar	 técnicas	 apropriadas	 para	 detectar	 a	 doença	 ou	 os	
efeitos	nocivos	para	a	saúde.

3	 -	 O	 empregador	 assegura	 ao	 trabalhador	 que	 tenha	 estado	
exposto a ruído acima dos valores de acção superiores a verificação 
anual	da	função	auditiva	e	a	realização	de	exames	audiométricos.

4	 -	 O	 empregador	 assegura	 ao	 trabalhador	 que	 tenha	 estado	
exposto	a	ruído	acima	dos	valores	de	acção	inferiores	a	realização	
de	exames	audiométricos	de	dois	em	dois	anos.

5	 -	 Os	audiómetros	utilizados	na	realização	dos	exames	referidos	nos	
números	anteriores	devem	cumprir	os	requisitos	da	normalização	em	
vigor	e	ser	calibrados	periodicamente.

Nota:	Os	valores	de	acção	superior	e	inferior	traduzem-se	nos	níveis	
de	exposição	diária	ou	semanal	ou	os	níveis	da	pressão	sonora	de	
pico	que	em	caso	de	ultrapassagem	implicam	a	tomada	de	medidas	
preventivas	 adequadas	 à	 redução	 do	 risco	 para	 a	 segurança	 e	
saúde	dos	trabalhadores.
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Em	face	deste	preceito,	teremos	que	distinguir	duas	situações:

a)	 Trabalhador	Nocturno	que	tenha	estado	exposto	a	ruído	acima	dos	
valores	de	acção	superiores

O	 trabalhador	 além	 do	 Exame	 de	 Admissão,	 será	 sujeito	 a	 Exames	
Periódicos,	 no	 mínimo	 anualmente7,	 em	 virtude	 de	 ser	 Trabalhador	
Nocturno.

Por	outro	lado,	sujeitar-se-á	ainda	a	Verificação da Função Auditiva,	
com	 periodicidade	 anual, sendo que esta verificação poderá ser 
realizada,	ou	não,	naquele	Exame	Periódico.	A	Verificação da Função 
Auditiva	 consiste	 na	 realização	 de	 Audiograma/	 Exame	 Audiométrico	
(com	 vista	 à	 medição	 da	 capacidade	 auditiva	 do	 trabalhador),	 bem	
como	de	Otoscopia	(exame	em	que	o	ouvido	é	examinado).

Menos abrangente do que esta Verificação da Função Auditiva é a 
realização	de	Exames	Audiométricos	isolados,	para	os	quais	não	existe	
qualquer frequência legalmente prevista. O que significa que caberá ao 
médico	do	 trabalho	determinar	 se	 se	mostra	adequada	a	 sujeição	do	
trabalhador	a	Exame	Audiométrico,	para	além	do	já	realizado	aquando	
da Verificação Anual da Função Auditiva.

Os	 Exames	 Ocasionais	 realizar-se-ão	 nos	
casos	 indicados	na	alínea	c)	do	nº3	do	artº	
108º	da	Lei	102/2009.

b)	 Trabalhador	 Nocturno	 que	 tenha	
estado	exposto	a	ruído	acima	dos	valores	
de	acção	inferiores

Nesta	 circunstância,	 o	 Trabalhador	 Nocturno,	 além	 do	 Exame	 de	
Admissão,	 será	 sujeito	 a	 Exames	 Periódicos,	 no	 mínimo	 anualmente	 e	
à	 realização	de	Exames	Audiométricos	de	dois	em	dois	anos.	 Isto	 sem	
prejuízo	 da	 realização	 de	 Exames	 Ocasionais	 nos	 casos	 enunciados	
na	 alínea	 c)	 do	 nº3	 do	 artº	 108º	 da	 Regulamentação	 do	 Código	 do	
Trabalho.

7	 Por	força	do	disposto	no	nº1	do	artº	225º	do	Código	do	Trabalho,	a	regra	da	alínea	b)	
do nº3 do artº 108º da Lei 102/2009 ficará afastada, independentemente da idade do 
trabalhador.
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A	violação	do	disposto	nos	arts.	11º	e	12º	constitui	contra-ordenação	
grave9.	

Artigo	12º
Resultado	da	vigilância	da	saúde

1 - Se	o	resultado	da	vigilância	da	saúde	revelar	que	o	trabalhador	
sofre	de	uma	doença	ou	de	uma	afecção	resultante	da	exposição	
ao	ruído	no	local	de	trabalho,	o	médico	de	trabalho:

a)	 Informa	 o	 trabalhador	 do	 resultado	 que	 lhe	 diga	 respeito	 e	
presta-lhe	 informações	 e	 recomendações	 sobre	 a	 vigilância	 da	
saúde	a	que	deva	submeter-se	terminada	a	exposição;

b)	Comunica	ao	empregador	os	resultados	da	vigilância	da	saúde	
com	interesse	para	a	prevenção	de	riscos,	sem	prejuízo	do	sigilo	
profissional a que se encontra vinculado.

2 - O	 empregador,	 tendo	 em	 conta	 o	 referido	 na	 alínea	 b)	 do	
número	anterior:

a)	Repete	a	avaliação	de	riscos	realizada	nos	termos	do	artigo	5.º;

b)	Revê	as	medidas	adoptadas	para	eliminar	ou	reduzir	os	riscos,	
com	 base	 no	 parecer	 do	 médico	 do	 trabalho,	 bem	 como	 a	
possibilidade	de	atribuir	ao	trabalhador	em	causa	outras	tarefas	
compatíveis com a sua categoria profissional em que não haja 
risco	de	exposição;

c)	Promove	a	vigilância	contínua	da	saúde	e	assegura	o	exame	de	
saúde	de	qualquer	outro	trabalhador	que	tenha	estado	exposto	
de	 forma	 idêntica,	 nomeadamente	 a	 realização	 de	 exames	
médicos	adequados8.

3 - O	trabalhador	 tem	acesso,	a	seu	pedido,	ao	 registo	de	saúde	
que	lhe	diga	respeito.

8	 Caberá	aqui	ao	médico	do	trabalho	a	determinação	do	tipo	de	exames,	bem	como	a	
frequência	adequada	dos	mesmos.
9	 Art.	16º,	nº2	do	Dec.-Lei	182/2006	de	6	de	Setembro.
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2.5.	 VIGILâNCIA	DA	SAÚDE	DOS	TRABALHADORES	NOCTURNOS	
ExPOSTOS	A	AGENTES	BIOLóGICOS

O Dec.-Lei 84/97 de 16 de Abril define as prescrições mínimas de 
protecção	da	segurança	e	da	saúde	dos	trabalhadores	contra	os	riscos	
da	exposição	a	agentes	biológicos	durante	o	trabalho.

Artigo	11º
Vigilância	da	saúde

1 - O	 empregador	 deve	 assegurar	 a	 vigilância	 adequada	 dos	
trabalhadores	 em	 relação	 aos	 quais	 os	 resultados	 da	 avaliação	
revelem	a	existência	de	riscos	para	a	sua	segurança	ou	saúde,	através	
de	exames	de	saúde	de	admissão,	periódicos	e		ocasionais.

2 - Os	 trabalhadores	 devem	 ser	 submetidos	 a	 exame	 de	 saúde	
antes	da	exposição	a	agentes	biológicos,	competindo	ao	médico	
do	trabalho	determinar	a	periodicidade	dos	exames	subsequentes,	
tendo	em	consideração	a	avaliação	dos	riscos	e	o	disposto	nos	nºs	2	
e	4	do	artigo	16º	do	Decreto-Lei	26/94,	de	1	de	Fevereiro10.

3 - A	 vigilância	 da	 saúde	 dos	 trabalhadores	 deve	 permitir	 a	
aplicação	de	medidas	de	saúde	individuais	e	dos	princípios	e	práticas	
da	medicina	do	trabalho,	de	acordo	com	os	conhecimentos	mais	
recentes,	e	incluir	os	seguintes	procedimentos:

  a) Registo da história clínica e profissional do trabalhador;

 	 b)	Avaliação	individual	do	estado	de	saúde	do	trabalhador;

 	 c)	Vigilância	biológica,	sempre	que	necessária;

  d)	Rastreio	de	efeitos	precoces	e	reversíveis.

4 - O	médico	do	trabalho	ou	a	entidade	responsável	pela	vigilância	
da	saúde	dos	trabalhadores	deve	propor	ao	empregador	as	medi-
das	preventivas	ou	de	protecção	a	tomar	em	relação	a	cada	tra-
balhador.

10	 A	 referência	 aqui	 feita	 ao	 Dec.-Lei	 26/94,	 na	 sequência	 da	 sua	 revogação,	 deverá	
entender-se	como	sendo	feita	aos	nºs	3	e	4	do	artº	108º	da	Lei	102/2009.
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5 - Se	 um	 trabalhador	 sofrer	 uma	 infecção	 ou	 outra	 doença	 que	
possa	ter	sido	provocada	pela	exposição	a	agentes	biológicos	no	
local	de	trabalho,	o	médico	do	trabalho	ou	a	entidade	responsável	
pela	 vigilância	 da	 saúde	 dos	 trabalhadores	 proporá	 a	 todos	 os	
trabalhadores	 sujeitos	 a	 exposição	 idêntica	 a	 avaliação	 do	 seu	
estado	 de	 saúde;	 neste	 caso,	 deve	 ser	 repetida	 a	 avaliação	 dos	
riscos	de	exposição.

6 - O	trabalhador	tem	acesso	aos	resultados	da	vigilância	da	saúde	
que	lhe	diga	directamente	respeito,	podendo	ele	próprio	ou	o	seu	
empregador	solicitar	a	revisão	desses	resultados.

7 - O	 empregador	 deve	 garantir	 que	 sejam	 dados	 aos	 trabalha-
dores	 informações	e	conselhos	 sobre	a	vigilância	da	saúde	a	que	
	podem	ser	submetidos	depois	de	terminada	a	exposição	de	risco.

O	 nº	 2	 deste	 preceito	 atribui	 ao	 médico	 do	 trabalho	 a	 faculdade	
de	 determinar	 a	 frequência	 dos	 Exames	 Periódicos	 dos	 trabalhadores	
expostos a agentes biológicos, especificando-se no nº3 os procedimentos 
a	seguir	pelo	médico.	Deve	notar-se,	porém,	que	se	esses	trabalhadores	
forem	simultaneamente	trabalhadores	nocturnos,	deverão	ser	sujeitos	a	
Exames	Periódicos,	no	mínimo,	uma	vez	por	ano,	como	dispõe	o	nº1	do	
art.	225º	do	Código	do	Trabalho.
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2.6.	 VIGILâNCIA	DA	SAÚDE	DOS	TRAB.	NOCTURNOS	EM	
ACTIVIDADE	NAS	INDÚSTRIAS	ExTRACTIVAS

O	 Decreto-Regulamentar	 34/92	
de	 4	 de	 Dezembro	 regula	 as	 acti-
vidades	 de	 prospecção	 e	 pesqui-
sa	 e	 de	 exploração	 de	 depósitos	
de	minérios	de	urânio,	bem	como	
os	 trabalhos	 mineiros	 que	 comu-
niquem	 com	 parte	 aberta	 nesses	
minérios,	 e	 ainda	 a	 instalação	 e	
	utilização	 de	 todas	 as	 correspon-
dentes	instalações	mineralúrgicas.

Este	 diploma	 estabelece,	 por	 razões	 de	 vigilância	 e	 controlo,	 uma	
classificação dos trabalhadores profissionalmente expostos em duas 
categorias:	 A	 e	 B,	 pertencendo	 à	 primeira	 categoria	 os	 trabalhadores	
para os quais as doses de radiação devidas a produtos de filiação do 
radão	 em	 suspensão	 no	 ar	 podem	 atingir	 ou	 ultrapassar	 três	 décimos	
dos	limites	anuais,	pertencendo	à	categoria	B	os	trabalhadores	que	têm	
muito	pouca	probabilidade	de	receberem	três	décimos	dos	limites	anuais,	
podendo,	no	entanto,	ultrapassar	um	décimo	desses	limites.

Por	razões	de	simplicidade	no	planeamento	e	controlo	das	medidas	
de	protecção	e	segurança,	todos	os	trabalhadores	das	minas	e	anexos	
de tratamento ou de recuperação são classificados na categoria A, 
independentemente	das	suas	reais	condições	de	exposição.

Os trabalhadores classificados em cada uma das categorias devem 
ser	submetidos	a	“vigilância	médica	apropriada”,	cabendo	ao	médico	
do	trabalho	determinar	a	adequabilidade	e	oportunidade	dos	diversos	
testes	e	exames	médicos,	sem	prejuízo	do	cumprimento	do	disposto	no	nº3	
do	art.	108	da	Lei	102/2009,	bem	como	a	estipulação	do	nº1	do	art.	225º	
do	Código	do	Trabalho,	se	estivermos	perante	trabalhador	nocturno.	

Quanto	aos	trabalhadores	da	categoria	A,	determina-se	a	avaliação	
individual	 das	 suas	 doses	 de	 exposição	 anual.	 No	 que	 toca	 aos	
trabalhadores da categoria B será suficiente uma avaliação colectiva 
das	 doses	 de	 radiação	 a	 que	 estão	 sujeitos	 com	 uma	 periodicidade	
mínima	anual.	
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Artigo	38º
Controlo	médico

1 - Todos	os	trabalhadores	das	minas	e	anexos	de	tratamento	e	de	
recuperação	devem	submeter-se	a	um	exame	médico	de	admissão,	
bem	como	a	exames	médicos	periódicos	(com	periodicidade	anual),	
ocasionais	e	complementares.
	
2 - Os	 exames	 radiológicos	 do	 tórax	 devem	 ser	 o	 mais	 espaçados	
possível,	não	devendo	ser	 repetidos	por	ocasião	de	outros	exames,	
como	sejam	os	destinados	à	detecção	de	pneumoconioses.	

3 - Todo	 o	 trabalhador	 exposto	 deve	 submeter-se	 a	 um	 exame	
 médico antes de deixar de exercer a actividade que o classifica 
como	tal.

O	 Dec.-Lei	 324/95	 de	 29	 de	 Novembro	 estabelece	 as	 prescrições	
mínimas	 de	 segurança	 e	 saúde	 no	 trabalho	 a	 aplicar	 nas	 indústrias	
extractivas	por	perfuração	a	céu	aberto	e	subterrâneas,	preceituando,	
quanto	à	vigilância	da	saúde	dos	trabalhadores	afectos	a	tais	actividades,	
que,	além	dos	Exames	de	Admissão,	Periódicos	e	Ocasionais,	dever-se-á	
realizar	Exame	de	Saúde	anterior	à	execução	de	tarefas	de	risco.
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Tratando-se de trabalhador que, simultaneamente, seja qualificável 
como	Trabalhador	Nocturno,	não	se	deverá	perder	de	vista	a	frequência	
mínima	anual	dos	Exames	Periódicos	estabelecida	pelo	nº1	do	artº	225º	
do	Código	do	Trabalho.

2.7.	 VIGILâNCIA	DA	SAÚDE	DOS	TRABALHADORES	NOCTURNOS	
ExPOSTOS	AO	CHUMBO

No	que	respeita	à	vigilância	da	Saúde	dos	trabalhadores	expostos	ao	
chumbo,	dever-se-á	considerar,	designadamente,	o	disposto	no	artº	11º	
do	Dec.-Lei	274/89	de	21	de	Agosto:

Artigo	11.º	
Vigilância	Médica	

1 - As	entidades	empregadoras	devem	garantir	a	prevenção	mé-
dica	 adequada	 a	 todos	 os	 seus	 trabalhadores	 expostos,	 compre-
endendo	os	exames	médicos	de	pré-colocação	e	periódicos,	bem	
como	a	avaliação	de	indicadores	biológicos.

2 - Sem	 prejuízo	 da	 obrigatoriedade	 de	 exames	 complementares	
prescritos	pelo	médico	responsável,	os	exames	médicos	devem,	no	
mínimo,	conter:	

a) A história clínica detalhada e os antecedentes profissionais 
relacionados	com	o	risco;	

b)	O	estudo	hematológico	e	das	funções	renal	e	hepática,	assim	
como	do	sistema	nervoso	central	e	periférico.

3 - A	 vigilância	 biológica	 deve	 compreender	 a	 determinação	
de	 chumbo	 no	 sangue	 (plumbémia)	 e,	 sempre	 que	 o	 médico	
responsável o prescreva, a determinação da protoporfirina de zinco 
no	sangue	(PPZ),	do	ácido	delta-aminolevulínico	na	urina	(ALAU)	e	
da	desidratase	do	ácido	delta-aminolevulínico	no	sangue	(ALAD).	

4 - Sem	prejuízo	do	disposto	no	n.º	6,	os	exames	médicos	períodicos	
devem	ser	realizados	anualmente.	

5 - A	vigilância	biológica	deve	ser	realizada	de	seis	em	seis	meses,	
salvo	nos	casos	referidos	nos	n.os	6	e	7.	



2�

O
 T

RA
BA

LH
O

 N
O

C
T

U
R

N
O

 E
 O

 T
RA

BA
LH

O
 P

O
R

 T
U

R
N

O
S

6 - A	periodicidade	dos	exames	médicos	e	da	vigilância	biológica	
deve	 ser	 trimestral,	 quando	 a	 taxa	 índividual	 de	 plumbémia	 for	
superior	a	60	ug/100	ml	de	sangue	ou	a	concentração	de	chumbo	
no	ar	for	superior	a	100	ug/m3	e	sempre	que	sejam	ultrapassados	os	
valores	limite	referidos	na	alínea	e)	do	n.º	1	do	artigo	2.º	

7 - A	periodicidade	da	vigilância	biológica	pode	ser	anual	desde	
que se verifiquem simultaneamente as seguintes condições: 

a)	A	concentração	de	chumbo	no	ar	não	ultrapasse	o	nível	de	
acção;
	
b)	A	taxa	individual	de	plumbémia	não	seja	superior	a	40	ug/100	ml.

8 - Sempre	que	os	trabalhadores	tenham	estado	sujeitos	a	exposição	
elevada	num	período	de	tempo	inferior	a	um	mês,	a	determinação	
da	 plumbémia	 pode	 ser	 substituída	 pela	 do	 nível	 de	 ácido	 delta-
aminolevulínico	na	urina	(ALAU).
	
9 - Os	 exames	 médicos	 ocasionais	 devem	 ser	 realizados	 sempre	
que se verifique uma das seguintes situações: 

a)	o	trabalhador	exposto	os	solicite;	

b)	o	médico	os	considere	convenientes;	

c)	Tenham	decorrido	três	meses	após	a	colocação	do	trabalhador	
em	posto	de	trabalho	exposto	ao	risco.

10 - Os	 exames	 médicos	 previstos	 no	 presente	 artigo	 serão	
efectuados	dentro	do	horário	de	trabalho,	sem	perda	de	retribuição	
e	sem	quaisquer	encargos	para	o	trabalhador.	

11 - O	Médico	responsável	pela	vigilância	médica	dos	trabalhadores	
deve	 ter	 acesso	 a	 todos	 os	 dados	 informativos	 que	 se	 tornem	
necessários	para	a	avaliação	da	exposição	dos	 trabalhadores	ao	
chumbo,	incluindo	os	resultados	do	controlo	da	concentração.	

12 - É proibida a utilização de quelantes com fins preventivos. 
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Este	 preceito	 dispõe,	 assim,	 no	 sentido	 da	 obrigatoriedade	 de	
realização	de	quatro	tipos	de	Exames	Médicos:	de	Admissão,	Periódicos,	
Ocasionais	e	de	Vigilância	Biológica11,	exames	que	deverão	versar,	no	
mínimo,	os	elementos	referidos	no	nº2.

Define-se como regra para a realização dos	 Exames	 Periódicos,	 a	
periodicidade	anual. Sempre que se verifiquem as circunstâncias descritas 
no	nº	6,	esta	periodicidade	passará	a	ser	trimestral.

Quanto	à	 frequência	da	Vigilância	Biológica, a regra define a reali-
zação	de	seis	em	seis	meses,	frequência	esta	que	passará	a	trimestral,	
quando	ocorram	os	condicionalismos	apontados	no	nº	6,	ou	anual,	nos	
casos	previstos	no	nº7.

De	notar	que	a	protecção	especial	conferida	ao	Trabalhador	Nocturno	
pelo	 nº1	 do	 artº	 225º	 do	 Código	 do	 Trabalho	 implica	 a	 realização	 de	
Exames Periódicos anuais, o que não conflituará, em princípio com o 
disposto	nos	nºs	4	e	6	do	artº	11º	do	Dec.-Lei	274/89.	

Os	 Exames	 Ocasionais	 realizar-se-ão,	 não	 só	 nos	 casos	 previstos	 na	
alínea	c)	do	nº3	do	artº	108º	da	Lei	102/2009,	mas	também	nas	situações	
indicadas	no	nº	9	da	disposição	em	análise.

Artigo	8.º
Ultrapassagem	do	valor	limite	biológico

1 - Sempre	que,	através	da	vigilância	biológica	dos	trabalhadores	
expostos	prevista	no	artigo	1.º	seja	detectada	a	ultrapassagem	do	
valor limite biológico, as entidades empregadoras devem identificar 
imediatamente	 as	 causas	 e	 tomar	 as	 medidas	 de	 correcção	
necessárias.	

2 - A	determinação	dos	valores	dos	diferentes	índicadores	biológicos	
far-se-á	segundo	os	métodos	indicados	no	anexo	III	a	este	diploma,	
do	qual	faz	parte	integrante.	

11	 Esta	Vigilância	Biológica	compreenderá	os	items	indicados	no	nº3	do	preceito.
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3 - Os	 trabalhadores	 que	 se	 encontrem	 na	 situação	 prevista	
no	 n.º	 1	 devem	 ser	 submetidos,	 no	 prazo	 de	 três	 meses,	 a	 nova	
determinação	 da	 taxa	 de	 plumbémia,	 não	 podendo	 regressar	 ao	
seu	posto	de	trabalho	inicial	ou	a	outro	que	envolva	risco	igual	ou	
superior	de	exposição	se	esta	nova	determinação	indicar	uma	taxa	
de	plumbémia	superior	ao	valor	limite	biológico.	

4 - As	medidas	a	que	se	refere	o	n.º	1	podem	incluir	o	afastamento	
dos	trabalhadores	afectados	dos	postos	de	trabalho	com	exposição	
ao	chumbo	e	a	sua	colocação	provisória	noutros	postos	de	trabalho	
isentos	desse	risco.	

5 - A	 colocação	 dos	 trabalhadores	 referidos	 no	 número	 anterior	
noutros	 postos	 de	 trabalho	 que	 apresentem	 um	 risco	 menor	 de	
exposição	só	pode	efectivar-se	após	parecer	favorável	do	médico	
responsável,	devendo,	neste	caso,	ser	submetidos	a	uma	vigilância	
médica	mais	frequente.	

6 - Os	trabalhadores	que	se	encontrem	nas	situações	previstas	nos	
números	anteriores	bem	como	a	respectiva	entidade	empregadora	
podem	solicitar	a	qualquer	momento	a	revisão	das	determinações	
das	taxas	de	plumbémia.





3 Avaliação de Riscos
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3.	 AVALIAÇÃO	DE	RISCOS

O	empregador	deve	organizar	as	actividades	de	segurança	e	saúde	
no	trabalho	que	visem	a	prevenção de riscos profissionais	e	a	promoção	
da	saúde	do	trabalhador.

A	execução	de	medidas	em	todas	as	fases	da	actividade	da	empresa,	
destinadas	 a	 assegurar	 a	 segurança	 e	 saúde	 no	 trabalho,	 assenta	
nos	 princípios	 de	 prevenção,	 a	 que	 se	 refere	 o	 nº	 2	 do	 artº	 15º	 da	 Lei	
102/2009:

a) Identificação dos riscos previsíveis em todas as actividades da 
empresa,	estabelecimento	ou	serviço,	na	concepção	ou	construção	
de	 instalações,	 de	 locais	 e	 processos	 de	 trabalho,	 assim	 como	 na	
selecção	 de	 equipamentos,	 substâncias	 e	 produtos,	 com	 vista	 à	
eliminação	dos	mesmos	ou,	quando	esta	seja	inviável,	à	redução	dos	
seus	efeitos;

b)	Integração	da	avaliação	dos	riscos	para	a	segurança	e	a	saúde	do	
trabalhador	no	conjunto	das	actividades	da	empresa,	estabelecimento	
ou	serviço,	devendo	adoptar	as	medidas	adequadas	de	protecção;

c)	Combate	aos	 riscos	na	origem,	por	 forma	a	eliminar	ou	 reduzir	a	
exposição	e	aumentar	os	níveis	de	protecção;

d)	Assegurar,	nos	 locais	de	trabalho,	que	as	exposições	aos	agentes	
químicos,	físicos	e	biológicos	e	aos	factores	de	risco	psicossociais	não	
constituem	risco	para	a	segurança	e	saúde	do	trabalhador;

e)	Adaptação	do	trabalho	ao	homem,	especialmente	no	que	se	refere	
à	 concepção	 dos	 postos	 de	 trabalho,	 à	 escolha	 de	 equipamentos	
de	 trabalho	 e	 aos	 métodos	 de	 trabalho	 e	 produção,	 com	 vista	 a,	
nomeadamente,	atenuar	o	trabalho	monótono	e	o	trabalho	repetitivo	
e	reduzir	os	riscos	psicossociais;

f)	Adaptação	ao	estado	de	evolução	da	técnica,	bem	como	a	novas	
formas	de	organização	do	trabalho;

g)	 Substituição	 do	 que	 é	 perigoso	 pelo	 que	 é	 isento	 de	 perigo	 ou	
menos	perigoso;

h)	 Priorização	 das	 medidas	 de	 protecção	 colectiva	 em	 relação	 às	
medidas	de	protecção	individual;

i)	Elaboração	e	divulgação	de	instruções	compreensíveis	e	adequadas	
à	actividade	desenvolvida	pelo	trabalhador.
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3.1.	 TRABALHO	NOCTURNO

O	nº2	do	artº	225º	do	Código	do	Trabalho	determina	que	o	empregador	
proceda	à	Avaliação	dos	Riscos	dos	postos	de	 trabalho	ocupados	por	
trabalhadores	nocturnos.	E	deverá	fazê-lo	em	três	momentos/situações:	
antes	 do	 início	 da	 prestação	 de	 actividade	 do	 trabalhador	 nocturno,	
de	seis	em	seis	meses,	bem	como	antes	de	alteração	das	condições	de	
trabalho.

Artº	225º	do	Código	do	Trabalho
Avaliação	de	riscos

2	—	O	empregador	deve	avaliar	os	riscos	inerentes	à	actividade	do	
trabalhador,	tendo	presente,	nomeadamente,	a	sua	condição	física	
e	psíquica,	antes	do	início	da	actividade	e	posteriormente,	de	seis	
em	 seis	 meses,	 bem	 como	 antes	 de	 alteração	 das	 condições	 de	
trabalho.

3	—	O	empregador	deve	conservar	o	registo	da	avaliação	efectuada	
de	acordo	com	o	número	anterior.

3.2.	 TRABALHADORAS	GRáVIDAS,	PUÉRPERAS	E	LACTANTES
	

Sempre	que	as	trabalhadoras	grávidas,	puérperas	ou	lactantes12	pres-
tem	trabalho	em	período	nocturno,	além	do	referido	do	nº2	do	artº	225º	
do Código do Trabalho, serão ainda aplicáveis as disposições específicas 
quanto	à	Avaliação	dos	Riscos,	 ínsitas	no	artº	62º	do	Código	do	Traba-
lho:

12 De acordo com as definições legais do nº1 do artº 36º do Código do Trabalho.
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Artigo	62º
Protecção	da	segurança	e	saúde	de	trabalhadora

grávida,	puérpera	ou	lactante

1	 -	 A	 trabalhadora	 grávida,	 puérpera	 ou	 lactante	 tem	 direito	 a	
especiais	condições	de	segurança	e	saúde	nos	locais	de	trabalho,	
de	modo	a	evitar	a	exposição	a	riscos	para	a	sua	segurança	e	saúde,	
nos	termos	dos	números	seguintes.

2	 -	 Sem	 prejuízo	 de	 outras	 obrigações	 previstas	 em	 legislação	
especial,	 em	 actividade	 susceptível	 de	 apresentar	 um	 risco	
específico de exposição a agentes, processos ou condições de 
trabalho,	o	empregador	deve	proceder	à	avaliação	da	natureza,	
grau	e	duração	da	exposição	de	trabalhadora	grávida,	puérpera	ou	
lactante,	de	modo	a	determinar	qualquer	risco	para	a	sua	segurança	
e	 saúde	 e	 as	 repercussões	 sobre	 a	 gravidez	 ou	 a	 amamentação,	
bem	como	as	medidas	a	tomar.

3	-	Nos	casos	referidos	no	número	anterior,	o	empregador	deve	tomar	
a	 medida	 necessária	 para	 evitar	 a	 exposição	 da	 trabalhadora	 a	
esses	riscos,	nomeadamente:

a)	Proceder	à	adaptação	das	condições	de	trabalho;

b)	 Se	 a	 adaptação	 referida	 na	 alínea	 anterior	 for	 impossível,	
excessivamente	 demorada	 ou	 demasiado	 onerosa,	 atribuir	 à	
trabalhadora	 outras	 tarefas	 compatíveis	 com	 o	 seu	 estado	 e	
categoria profissional;

c)	Se	as	medidas	referidas	nas	alíneas	anteriores	não	forem	viáveis,	
dispensar	a	trabalhadora	de	prestar	 trabalho	durante	o	período	
necessário13.

4	-	Sem	prejuízo	dos	direitos	de	informação	e	consulta	previstos	em	
legislação	especial,	a	trabalhadora	grávida,	puérpera	ou	lactante	
tem	direito	a	ser	informada,	por	escrito,	dos	resultados	da	avaliação	
referida	no	n.º	2	e	das	medidas	de	protecção	adoptadas.

13	 No	 caso	 das	 trabalhadoras	 grávidas,	 puérperas	 ou	 lactantes	 dispensadas	 de	 prestar	
trabalho	nocturno	(que	se	encontrem	numa	das	circunstâncias	elencadas	no	nº1	do	artº	60º	
do	Código	do	Trabalho),	deve	ser-lhes	atribuído	um	posto	de	trabalho	diurno	compatível	
e,	não	sendo	tal	possível,	será	a	trabalhadora	dispensada	de	prestar	trabalho,	enquanto	se	
mantiver	a	situação	subjacente	ao	direito	a	tal	dispensa.	Caberá	ao	médico	do	trabalho	
(ou	outro	médico	que	emita	atestado	médico	nesse	sentido)	determinar	esta	dispensa	de	
trabalho	nocturno,	nos	 termos	do	nº	6	do	mesmo	artigo.	De	notar	que	a	não	determina	
perda	de	quaisquer	direitos,	salvo	quanto	à	retribuição,	sendo	considerada	como	prestação	
efectiva	de	trabalho,	as	ausências	ao	trabalho	resultantes	de	dispensa	de	prestação	de	
trabalho	no	período	nocturno,	bem	como	as	resultantes	da	protecção	da	sua	segurança	e	
saúde	(artº	65º,	nº1,	alíneas	h)	e	i)	do	Código	do	Trabalho).
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5	 -	 É	 vedado	 o	 exercício	 por	 trabalhadora	 grávida,	 puérpera	 ou	
lactante	 de	 actividades	 cuja	 avaliação	 tenha	 revelado	 riscos	
de	 exposição	 a	 agentes	 ou	 condições	 de	 trabalho	 que	 ponham	
em	 perigo	 a	 sua	 segurança	 ou	 saúde	 ou	 o	 desenvolvimento	 do	
nascituro14.

6 - As actividades susceptíveis de apresentarem um risco específico de 
exposição	a	agentes,	processos	ou	condições	de	trabalho	referidos		
no	n.º	2,	bem	como	os	agentes	e	condições	de	trabalho	referidos	no	
número anterior, são determinados em legislação específica.

7	 -	 A	 trabalhadora	 grávida,	 puérpera	 ou	 lactante,	 ou	 os	 seus	
representantes,	têm	direito	de	requerer	ao	serviço	com	competência	
inspectiva	do	ministério	responsável	pela	área	laboral	uma	acção	de	
fiscalização, a realizar com prioridade e urgência, se o empregador 
não	cumprir	as	obrigações	decorrentes	deste	artigo.

8	-	Constitui	contra-ordenação	muito	grave	a	violação	do	disposto	
nos	n.os	1,	2,	3	ou	5	e	constitui	contra-ordenação	grave	a	violação	
do	disposto	no	n.º	4.

3.3.	 TRABALHADORES	MENORES

Quando	o	trabalhador	que	preste	
trabalho	 nocturno	 seja	 menor,	 e	
supondo que se mostram verificados 
os	 requisitos	 legalmente	 exigidos	
para	sua	admissão15,	o	empregador	
deverá	atender	ao	prescrito	no	nº2	
do	art.	225º	do	Código	do	Trabalho,	
bem	como	ao	art.	66º	do	Código	do	
Trabalho,	 quanto	 à	 avaliação	 de	
riscos	a	levar	a	cabo.

14	 Arts.	50º	a	60º	da	Lei	102/2009.
15	 Arts.	68º	e	69º	do	Código	do	Trabalho.
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Artigo	66.º
Princípios	gerais	relativos	ao	trabalho	de	menor

1	 -	 O	 empregador	 deve	 proporcionar	 ao	 menor	 condições	 de	
trabalho	adequadas	à	idade	e	ao	desenvolvimento	do	mesmo	e	que	
protejam	a	segurança,	a	saúde,	o	desenvolvimento	físico,	psíquico	e	
moral,	a	educação	e	a	formação,	prevenindo	em	especial	qualquer	
risco	resultante	da	sua	falta	de	experiência	ou	da	inconsciência	dos	
riscos	existentes	ou	potenciais.

2	-	O	empregador	deve,	em	especial,	avaliar	os	riscos	relacionados	
com	o	 trabalho,	antes	de	o	menor	o	 iniciar	ou	antes	de	qualquer	
alteração	 importante	 das	 condições	 de	 trabalho,	 incidindo	
nomeadamente	sobre:

a)	Equipamento	e	organização	do	local	e	do	posto	de	trabalho;

b)	 Natureza,	 grau	 e	 duração	 da	 exposição	 a	 agentes	 físicos,	
biológicos	e	químicos;

c)	 Escolha,	 adaptação	 e	 utilização	 de	 equipamento	 de	
trabalho,	incluindo	agentes,	máquinas	e	aparelhos	e	a	respectiva	
utilização;

d)	 Adaptação	 da	 organização	 do	 trabalho,	 dos	 processos	 de	
trabalho	ou	da	sua	execução;

e)	Grau	de	conhecimento	do	menor	no	que	se	refere	à	execução	
do	trabalho,	aos	riscos	para	a	segurança	e	a	saúde	e	às	medidas	
de	prevenção.

3	-	O	empregador	deve	informar	o	menor	e	os	seus	representantes	
legais dos riscos identificados e das medidas tomadas para a sua 
prevenção.

4	-	A	emancipação	não	prejudica	a	aplicação	das	normas	relativas	
à	 protecção	 da	 saúde,	 educação	 e	 formação	 do	 trabalhador	
menor.

5	-	Constitui	contra-ordenação	muito	grave	a	violação	do	disposto	
nos	n.os	1,	2	ou	3.
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3.4.	POSTOS	DE	TRABALHO	DOTADOS	DE	VISOR
	

	 Na	Avaliação	de	Riscos	de	Postos	de	Trabalho	Dotados	de	Visor,	
além	das	disposições	já	referidas,	a	propósito	da	Avaliação	de	Riscos	no	
Trabalho	Nocturno,	atender-se-á	ainda	ao	disposto	no	art.	6º	do	Dec.-Lei	
349/93	de	1	de	Outubro.

Artigo	6º
Obrigações	do	empregador

Constitui	obrigação	do	empregador:	

a)	Avaliar	as	condições	de	segurança	e	de	saúde	existentes	nos	
postos	de	trabalho,	nomeadamente	as	que	respeitam	aos	riscos	
para	a	visão,	às	afecções	físicas	e	à	tensão	mental;	

b)	Tomar,	com	base	na	avaliação	referida	no	número	anterior,	as	
medidas	necessárias	para	eliminar	aqueles	riscos;	

c)	 Informar	 os	 trabalhadores	 sobre	 tudo	 o	 que	 diga	 respeito	 às	
questões	da	sua	segurança	e	da	sua	saúde	relativas	ao	posto	de	
trabalho;	

d)	Organizar	a	actividade	do	trabalhador	de	forma	que	o	trabalho	
diário	com	visor	seja	periodicamente	interrompido	por	pausas	ou	
mudanças	 de	 actividade	 que	 reduzam	 a	 pressão	 do	 trabalho	
com	equipamento	dotado	de	visor.
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3.5.	 TRABALHADORES	ExPOSTOS	AO	RUÍDO	EM	PERÍODO	
NOCTURNO

No	sentido	de	proceder	à	Avaliação	de	Riscos	de	postos	de	trabalho	
ocupados	por	trabalhadores	expostos	ao	ruído	em	período	nocturno,	se-
rão	aplicáveis	as	disposições	do	nº2	artº	225º	do	Código	do	Trabalho	já	
mencionado,	bem	como	dos	arts	4º	e	5º	do	Dec.-Lei	182/2006.

Constitui	contra-ordenação	muito	grave	a	violação	do	disposto	neste	
preceito.

Artigo	5.º
Avaliação	de	riscos

1	 -	 (…)

2	 -	 A	avaliação	de	riscos	é	actualizada	sempre	que	haja	alterações	
significativas, nomeadamente a criação ou a modificação de postos 
de	trabalho,	ou	se	o	resultado	da	vigilância	da	saúde	demonstrar	a	
necessidade	de	nova	avaliação.

3	 -	 Sem	 prejuízo	 do	 referido	 no	 número	 anterior,	 sempre	 que	 seja	
atingido	 ou	 excedido	 o	 valor	 de	 acção	 superior,	 a	 periodicidade	
mínima	da	avaliação	de	riscos	é	de	um	ano.

4	 -	 A	avaliação	de	riscos	deve	ser	registada	em	suporte	de	papel	
ou	digital.
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No	 anexo	 IV	 deste	 diploma,	 é	 enunciada	 uma	 lista	 indicativa	 de	
medidas	que	devem	ser	 tomadas	para	a	 redução	dos	 riscos	 ligados	à	
exposição	dos	trabalhadores	ao	ruído	durante	o	trabalho,	referindo-se	o	
nº5, especificamente, a algumas dessas medidas relativas à organização 
do	trabalho,	tais	como	a	rotatividade	dos	postos	de	trabalho,	a	execução	
dos	 trabalhos	 mais	 ruidosos	 fora	 do	 horário	 normal	 de	 trabalho	 ou	 em	
locais	com	o	menor	número	de	trabalhadores	expostos	e	a	limitação	da	
duração	do	trabalho	em	ambientes	muito	ruidosos.

3.6.	 TRABALHADORES	ExPOSTOS	A	AGENTES	BIOLóGICOS	EM	
PERÍODO	NOCTURNO

O	artº	6º	do	Dec.-Lei	84/97	refere,	no	seu	nº4,	quanto	à	periodicidade	
da	 Avaliação	 de	 Riscos,	 o	 seguinte:	 “A	 avaliação	 dos	 riscos	 deve	 ser	
repetida	periodicamente	e	ainda	se	houver	alteração	das	condições	de	
trabalho	susceptível	de	afectar	a	exposição	dos	trabalhadores	a	agentes	
biológicos”.	

Assim,	 caberá	 ao	 empregador,	 através	 dos	 responsáveis	 pela	
Segurança	 do	 Trabalho	 na	 empresa,	 aferir	 da	 necessidade	 de	 levar	 a	
cabo	tal	avaliação	de	riscos,	com	maior	ou	menor	frequência,	devendo,	
no	entanto,	 respeitar-se	a	 frequência	 imposta	pelo	do	nº2	artº	225º	do	
Código	do	Trabalho,	no	caso	de	trabalhadores	que	prestem	trabalho	em	
período	nocturno.
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3.7.	 	TRABALHADORES	ExPOSTOS	AO	CHUMBO	EM	PERÍODO	
NOCTURNO

Na	 Avaliação	 de	 Riscos	 destes	 postos	 de	 trabalho,	 o	 empregador	
deverá	considerar,	nomeadamente,	o	previsto	nos	arts	4º	a	7º	do	Dec.-	
Lei	274/89.

Artigo	4.º
Avaliação	das	exposições

1	 -	 As	entidades	empregadoras	devem	proceder	a	avaliações	do	
risco	das	exposições	ao	chumbo,	determinando	a	natureza	e	o	nível	
de	exposição	a	que	estão	sujeitos	os	trabalhadores.	

2	 -	 As	avaliações	dos	níveis	de	concentração	de	chumbo	no	ar	devem	
ser	representativas	da	exposição	individual	dos	trabalhadores.	

3	 -	 As	avaliações	previstas	no	nº	1	devem	ser	repetidas	ou	revistas	
nos	seguintes	casos:	

a) Verificação de motivos que justifiquem considerá-las incorrec-
tamente	efectuadas;	

b) Modificação nas condições existentes nos locais de trabalho 
que	possa	provocar	qualquer	alteração	na	exposição	dos	traba-
lhadores.

4	 -	 Os	trabalhadores	expostos	e	os	seus	representantes	na	empresa	
ou	 estabelecimento	 devem	 ser	 consultados	 sobre	 as	 avaliações	
previstas	no	presente	artigo.	

5	 -	 (…)

6	 -	 Ocorrendo	o	início	da	actividade	da	empresa	ou	estabelecimento	
depois	da	entrada	em	vigor	do	presente	diploma,	a	avaliação	inicial	
do	nível	de	concentração	de	chumbo	no	ar	deve	efectuar-se	nos	
seis	meses	seguintes	ao	do	início	da	sua	laboração.	





4 Actividades que implicam 
riscos especiais ou uma 
tensão física ou mental 
significativa para os 
trabalhadores nocturnos
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4.	ACTIVIDADES	QUE	IMPLICAM	RISCOS	ESPECIAIS	OU	
UMA TEnSão FíSicA oU MEnTAl SigniFicATiVA pArA oS 
TRABALHADORES	NOCTURNOS

O	nº4	do	art.	224º	do	Código	do	Trabalho	enuncia	um	conjunto	de	
actividades	 entendidas	 como	 acarretando	 riscos	 especiais	 ou	 uma	
tensão física ou mental significativa, quando realizadas por trabalhador 
nocturno.16

Assim, na definição dos horários de trabalho, designadamente, na 
organização	de	turnos	de	pessoal	diferente,	 intervalos	de	descanso	ao	
longo	da	jornada	diária	de	trabalho,	descansos	mínimos	entre	jornadas,	
duração	da	prestação	de	trabalho	nocturno	e	de	trabalho	suplementar,	
o	empregador	deverá	atender	a	este	factor	de	risco	especial,	tendo	em	
vista	a	protecção	da	segurança	e	saúde	dos	trabalhadores	que	exerçam	
tais	actividades.

Trata-se	 de	 actividades	
	(exceptuando	as	“monótonas,	
repetitivas,	cadenciadas	e	iso-
ladas”	e	as	 “que,	em	 função	
da	avaliação	dos	 riscos	a	 ser	
efectuada	pelo	empregador,	
assumam	 a	 natureza	 de	 par-
ticular	 penosidade,	 perigosi-
dade,	insalubridade	ou	toxici-
dade”), que são classificadas 
como	 de	 risco	 elevado,	 con-
duzindo	a	que	o	empregador,	
obrigatoriamente,	 opte	 pela	
modalidade	de	serviços	 inter-
nos,	 na	 organização	 dos	 ser-
viços	 de	 segurança	 e	 saúde	
no	trabalho,	sempre	que,	pelo	
menos,	30	trabalhadores	este-
jam	expostos	ao	risco	que	tais	
actividades	comportam.17

16	 Trabalhador	nocturno,	na	acepção	do	nº1	do	artº	224º	do	Código	do	Trabalho.
17	 Artsº	78º,	nº3	c)	e	79º	da	Lei	102/2009.
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4.1.	ACTIVIDADES	MONóTONAS,	REPETITIVAS,	CADENCIADAS	E	
ISOLADAS

O	 trabalho	 monótono,	 repetitivo	 e	 cadenciado	 é	 susceptível	 de	
originar	doenças	físicas	e	psíquicas	e	favorecer	a	ocorrência	de	acidentes	
de	trabalho.

A	Lei	estabelece,	a	propósito	destas	actividades,	duas	referências:	uma,	
no	art.	127º,	nº2	do	Código	do	Trabalho,	apresentando	como	princípio	a	
observar	pelo	empregador	na	organização	da	actividade	laboral,	o	da	
adaptação	do	trabalho	à	pessoa,	com	vista,	nomeadamente,	a	atenuar	
o	trabalho	monótono	e	o	trabalho	cadenciado	em	função	do	tipo	de	
actividade	 e	 das	 exigências	 em	 matéria	 de	 segurança	 e	 saúde,	 em	
especial	no	que	se	refere	às	pausas	durante	o	tempo	de	trabalho.	Outra,	
na	alínea	e)	do	nº2	do	art.	15º	da	Lei	102/2009,	estabelecendo	como	um	
dos	princípios	de	prevenção	a	respeitar	pelo	empregador	o	de	organizar	
o	trabalho,	procurando,	designadamente,	atenuar	o	trabalho	monótono	
e	o	trabalho	repetitivo,	reduzindo,	assim,	os	efeitos	nocivos	sobre	a	saúde	
dos	trabalhadores.

Pela	especial	penosidade	das	condições	de	trabalho,	as	actividades	
cuja	cadência	seja	condicionada	por	máquinas	são	proibidas	a	traba-
lhador	menor.18

No	domínio	do	Teletrabalho,	faz-se	ainda	uma	advertência,	tendo	em	
	vista	evitar	o	isolamento	do	teletrabalhador,	deverá	o	empregador	pro-
porcionar--lhe	contactos	 regulares	com	a	empresa	e	demais	 trabalha-
dores.19

18	 Nos	termos	do	art.	66º,	nº1	n)	da	Lei	102/2009.
19	 Art.	169º,	nº3	do	Código	do	Trabalho.
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4.2.	ACTIVIDADES	 REALIzADAS	 EM	 OBRAS	 DE	 CONSTRUÇÃO,	
ESCAVAÇÃO,	 MOVIMENTAÇÃO	 DE	 TERRAS,	 TÚNEIS,	 COM	
RISCOS	 DE	 QUEDAS	 DE	 ALTURA	 OU	 DE	 SOTERRAMENTO,	
DEMolição E inTErVEnção EM FErroViAS E roDoViAS 
SEM inTErrUpção DE TráFEgo

São	 actividades	 no	 âmbito	 das	
quais,	 determinadas	 tarefas	 ou	
a	 exposição	 a	 certos	 agentes	 ou	
condições	 de	 trabalho,	 são	 tidas	
como	 proibidas	 ou	 condicionadas	 a	
trabalhadores	menores.	

Assim,	 são	 actividades	 proibidas	
a	 menor,	 designadamente,	 as	 que	
impliquem	 risco	 de	 desabamento,	 a	
condução	 ou	 operação	 de	 veículos	
de	transporte,	tractores,	empilhadores	
e	 máquinas	 de	 terraplanagem,	 a	
libertação	 de	 poeiras	 de	 sílica	 livre,	
nomeadamente	 na	 projecção	 de	
jactos	 de	 areia,	 manipulação	 de	
engenhos	ou	objectos	que	contenham	
explosivos.

São	actividades	condicionadas	a	menor	com	idade	igual	ou	superior	
a	16	anos,	mas	proibidas	a	menor	que	tenha	idade	inferior	a	16	anos,	as	
que	 exponham	 o	 menor	 a	 vibrações,	 impliquem	 a	 utilização	 de	 equi-
pamentos de trabalho que apresentem riscos específicos, demolições, 
execução	de	manobras	perigosas,	trabalhos	de	desmantelamento,	mo-
vimentação	manual	de	cargas	com	peso	superior	a	15	kg,	esforços	físicos	
excessivos,	nomeadamente	executados	em	posição	ajoelhada	ou	em	
posições	e	movimentos	que	determinem	compressão	de	nervos	e	plexos	
nervosos.	

Neste	 domínio,	 existem	 também	 algumas	 tarefas	 condicionadas	
a	 trabalhadoras	 grávidas,	 puérperas	 e	 lactantes,	 como	 sejam	 as	
que	 envolvam	 choques,	 vibrações	 mecânicas,	 movimentos,	 ruído,	
movimentação	manual	de	cargas	que	comportem	riscos,	nomeadamente	
dorso-	lombares,	ou	cujo	peso	exceda	10	kg.20

20	 Artº	57º	da	Lei	102/2009.
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4.3.	ACTIVIDADES	REALIzADAS	NA	INDÚSTRIA	ExTRACTIVA21

O exercício de actividade profissional nas indústrias extractivas está 
sujeito a elevados riscos de acidentes de trabalho e doenças profissionais. 
Esses	riscos	resultam,	em	relação	aos	trabalhos	a	decorrer	no	exterior,	da	
influência de diversos factores, como intempéries, riscos acrescidos de 
queda	de	blocos	e	de	pessoas,	carregamento	e	 transporte	de	cargas	
pesadas	e	utilização	de	equipamentos	móveis	de	grande	potência.	

Nas	 indústrias	 subterrâneas	 existem	 factores	 particulares	 de	 risco	
ligados às condições específicas em que os trabalhos são realizados, 
como a obscuridade, a temperatura, a exiguidade do espaço, o afluxo 
de gases inflamáveis ou tóxicos e a inalação de poeiras. 

A	prestação	de	trabalho	subterrâneo	em	minas	é	proibida,	quando	
estejam	 em	 causa	 trabalhadoras	 grávidas	 ou	 lactantes22.	 O	 mesmo	 se	
diga	em	 relação	aos	 trabalhadores	menores,	dado	que	o	 trabalho	no	
subsolo,	bem	como	o	que	implique	desabamento,	é	proibido23.	Isto	sem	
prejuízo	da	existência	de	outros	trabalhos	levados	a	cabo	no	domínio	da	
Indústria	Extractiva,	também	tidos	como	proibidos	ou	condicionados.

21	 Para	 maiores	 desenvolvimentos,	 consultar	 o	 Regulamento	 Geral	 de	 Segurança	 no	
Trabalho	nas	Minas	e	Pedreiras,	aprovado	pelo	Dec.-Lei	162/90	de	22	de	Maio,	bem	como	
o	Dec.-Lei	324/95	de	29	de	Nov.	e	as	Portarias	197/96	e	198/96	de	4	de	Junho,	quanto	às	
prescrições	mínimas	de	segurança	e	saúde	no	trabalho	a	aplicar	nas	indústrias	extractivas	
por	perfuração	a	céu	aberto	e	subterrâneas.
22	 Arts.	55º	da	Lei	102/2009.
23	 Arts.	66º,	nº1	alíneas	a)	e	i)	da	Lei	102/2009.
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4.4. rEAlizADAS no FAbrico, TrAnSporTE E UTilizAção DE 
ExPLOSIVOS	E	PIROTECNIA24

Também	esta	actividade	é	proibida	aos	trabalhadores	menores.25

4.5		QUE	ENVOLVAM	CONTACTOS	COM	CORRENTES	ELÉCTRICAS	
DE	MÉDIA	E	ALTA	TENSÃO

Os	trabalhos	que	determinem	o	contacto,	do	trabalhador	menor,	com	
energia	eléctrica	de	alta	tensão,	são	proibidos,	sendo	condicionados	os	
que	exponham	o	trabalhador	a	energia	eléctrica	de	média	tensão.26

4.6		REALIzADAS	 NA	 PRODUÇÃO	 E	 TRANSPORTE	 DE	 GASES	
coMpriMiDoS, liqUEFEiToS oU DiSSolViDoS oU coM 
UTilizAção SigniFicATiVA DoS MESMoS

É	proibida	a	manipulação,	por	trabalhadores	menores,	de	aparelhos	
de	produção,	de	armazenamento	ou	de	utilização	de	gases	comprimidos,	
liquefeitos	ou	dissolvidos.27

24	 Nesta	matéria,	o	Regulamento	de	Segurança	dos	Estabelecimentos	de	Fabrico	ou	de	
Armazenagem	de	Produtos	Explosivos,	aprovado	pelo	Dec.-Lei	139/2002	de	17	de	Maio.
25	 Artº	65º,	alínea	b)	da	Lei	102/2009.
26	 Artº	62º,	alínea	c)		e	69º	alínea	e)	da	Lei	102/2009.
27	 Artº	66º,	nº1	alínea	b)	da	Lei	102/2009.
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4.7  qUE, EM FUnção DA AVAliAção DoS riScoS A SEr 
EFEcTUADA pElo EMprEgADor, ASSUMAM A nATUrEzA DE 
PARTICULAR	 PENOSIDADE,	 PERIGOSIDADE,	 INSALUBRIDADE	
OU	TOxICIDADE

Será	o	caso	dos	trabalhos	realizados	em	Estações	de	Tratamento	de	
Águas	 Residuais28, Lixeiras, Matadouros, Instalações Frigoríficas, entre 
outras,	 podendo	 os	 instrumentos	 de	 regulamentação	 colectiva	 de	
trabalho,	prever	a	atribuição	de	subsídios,	tais	como	“subsídio	de	frio”	e	
“subsídio	de	 insalubridade”,	por	se	entender,	que	se	trata	de	trabalhos	
com	carácter	especialmente	penoso.

	 Neste	 âmbito	 convirá	 referir	 ainda	 as	 disposições	 legais	 existentes	
que	consideram	como	proibidas	ou	condicionadas	algumas	tarefas	que	
impliquem,	 designadamente,	 penosidade	 na	 sua	 realização,	 a	 grupos	
de	trabalhadores	particularmente	vulneráveis.

Quanto	 às	 trabalhadoras	 grávidas,	 puérperas	 e	 lactantes,	 é	
condicionado	 o	 trabalho	 que	 envolva	 fadiga	 mental	 e	 física	 e	 outras	
sobrecargas	físicas	ligadas	à	actividade	exercida.

No	caso	dos	trabalhadores	menores,	são	proibidas	as	tarefas	realizadas	
no	subsolo,	em	locais	de	criação	de	animais	ferozes	ou	venenosos,	em	
sistemas	de	drenagem	de	águas	residuais,	trabalhos	cuja	cadência	seja	
condicionada	por	máquinas	e	a	retribuição	determinada	em	função	do	
resultado.	

São	 também	 proibidas	 a	 menor	 com	 idade	 inferior	 a	 16	 anos	 (e	
condicionadas	 a	 menor	 com	 idade	 igual	 ou	 superior	 a	 16	 anos),	 as	
actividades	 que	 impliquem	 a	 remoção	 e	 manipulação	 de	 resíduos	
provenientes	de	lixeiras	e	similares,	impliquem	esforços	físicos	excessivos,	
nomeadamente	executados	em	posição	ajoelhada	ou	em	posições	e	
movimentos	que	determinem	compressão	de	nervos	e	plexos	nervosos,	
impliquem	a	colheita,	manipulação	ou	acondicionamento	de	 sangue,	
órgãos	ou	quaisquer	outros	despojos	de	animais,	manipulação,	lavagem	
e	 esterilização	 de	 materiais	 usados	 nas	 referidas	 operações,	 realizados	
em instalações frigoríficas em que possa existir risco de fuga do fluido 
de	 refrigeração,	 temperaturas	 inferiores	 a	 0ºC	 ou	 superiores	 a	 42º	 C,	
realizados	em	matadouros,	talhos,	peixarias,	aviários,	fábricas	de	enchidos	
ou	conservas	de	carne	ou	de	peixe,	depósitos	de	distribuição	de	 leite,	
queijarias	e	em	silos.

28	 Neste	domínio,	o	Regulamento	de	Segurança	e	Saúde	no	Trabalho	na	exploração	dos	
sistemas	públicos	de	distribuição	de	água	e	de	drenagem	de	águas	residuais,	aprovado	
pela	Portaria	762/2002	de	1	de	Julho.	



5 Duração do Tempo de 
Trabalho Nocturno e 
Períodos de Descanso e 
Retribuição
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5.	 DURAÇÃO	DO	TEMPO	DE	TRABALHO	NOCTURNO	E	
PERÍODOS	DE	DESCANSO	E	RETRIBUIÇÃO

Compete ao empregador definir os horários de trabalho dos 
trabalhadores	ao	seu	serviço,	consultando	previamente	as	comissões	de	
trabalhadores	ou,	na	sua	falta,	as	comissões	intersindicais,	as	comissões	
sindicais ou os delegados sindicais sobre a definição e a organização dos 
horários.

na definição do horário de trabalho são prioritárias as exigências de 
protecção	da	segurança	e	saúde	dos	trabalhadores.	Como	tal,	deverão	
ser	 respeitadas	 determinadas	 regras	 fundamentais	 nesta	 matéria,	
designadamente:

5.1.	LIMITES	MáxIMOS	DO	PERÍODO	NORMAL	DE	TRABALHO

O	Período	Normal	de	Tra-
balho	traduz-se	no	tempo	de	
trabalho	 que	 o	 trabalhador	
se	obriga	a	prestar,	medido	
em	 número	 de	 horas	 por	
dia	 e	 por	 semana,	 estabe-
lecendo	 o	 legislador,	 como	
limite	 máximo,	 as	 8	 horas	
diárias	e	as	40	horas	 sema-
nais.	Isto	sem	prejuízo	da	re-
dução	deste	período	ou	do	
seu	 alargamento,	 quando	
vigore	o	regime	de	adapta-
bilidade	ou	quando	tal	 seja	
determinado	 por	 instrumen-
to	 de	 regulamentação	 co-
lectiva	de	trabalho.

Especificamente no que respeita à duração	 do	 trabalho	 nocturno,	
atender-se-á,	além	daquele	limite,	ainda	ao	disposto	no	artº224º,	nºs	2	e	
4	do	Código	do	Trabalho,	bem	como	às	disposições	dos	Instrumentos	de	
Regulamentação	Colectiva	de	Trabalho	aplicáveis	nesta	matéria:
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Artigo	224º
Duração	do	trabalho	de	trabalhador	nocturno

1	 -	 O	 período	 normal	 de	 trabalho	 diário	 do	 trabalhador	 nocturno,	
quando	vigore	regime	de	adaptabilidade29,	não	deve	ser	superior	a	
oito	horas	diárias,	em	média	semanal,	salvo	disposição	diversa	esta-
belecida	 em	 instrumento	 de	 regulamentação	 colectiva	 de	 traba-
lho.

2	 -	O	período	normal	de	 trabalho	diário	de	 trabalhador	nocturno,	
quando	vigora	regime	de	adaptabilidade,	não	deve	ser	superior	a	
oito	horas	diárias,	em	média	semanal,	sem	prejuízo	do	disposto	em	
instrumento	de	regulamentação	colectiva	de	trabalho.

3	-	Para	apuramento	da	média	referida	no	número	anterior	não	se	
contam	os	dias	de	descanso	semanal	obrigatório	ou	complementar	
e	os	dias	feriados.

4	 -	 O	 trabalhador	 nocturno	 não	 deve	 prestar	 mais	 de	 oito	 horas	
de	trabalho	num	período	de	vinte	e	quatro	horas	em	que	efectua	
trabalho	 nocturno,	 em	 qualquer	 das	 seguintes	 actividades,	 que	
implicam riscos especiais ou tensão física ou mental significativa:

a)	Monótonas,	repetitivas,	cadenciadas	ou	isoladas;

b)	Em	obra	de	construção,	demolição,	escavação,	movimentação	
de	 terras,	 ou	 intervenção	 em	 túnel,	 ferrovia	 ou	 rodovia	 sem	
interrupção	de	tráfego,	ou	com	risco	de	queda	de	altura	ou	de	
soterramento;

c)	Da	indústria	extractiva;

d)	De	fabrico,	transporte	ou	utilização	de	explosivos	e	pirotecnia;

e)	Que	envolvam	contacto	com	corrente	eléctrica	de	média	ou	
alta	tensão;

f)	De	produção	ou	transporte	de	gases	comprimidos,	liquefeitos	ou	
dissolvidos ou com utilização significativa dos mesmos;

g)	Que,	em	função	da	avaliação	dos	riscos	a	ser	efectuada	pelo	
empregador,	 assumam	 particular	 penosidade,	 perigosidade,	
insalubridade	ou	toxicidade.

29	 Quanto	ao	regime	Adaptabilidade,	os	arts	204º	a	207º	do	Código	do	Trabalho.
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5	-	O	disposto	nos	números	anteriores	não	é	aplicável	a	trabalhador	
que	ocupa	cargo	de	administração	ou	de	direcção	ou	com	poder	
de	decisão	autónomo	que	esteja	isento	de	horário	de	trabalho.

6	-	O	disposto	no	n.º	4	não	é	igualmente	aplicável:

a)	Quando	a	prestação	de	trabalho	suplementar	seja	necessária	
por	 motivo	 de	 força	 maior	 ou	 para	 prevenir	 ou	 reparar	 prejuízo	
grave	para	a	empresa	ou	para	a	sua	viabilidade	devido	a	acidente	
ou	a	risco	de	acidente	iminente;

b)	 A	 actividade	 caracterizada	 pela	 necessidade	 de	 assegurar	
a	 continuidade	 do	 serviço	 ou	 da	 produção,	 nomeadamente	
a	 referida	 em	 qualquer	 das	 alíneas	 d)	 a	 f)	 do	 n.º	 2	 do	 artigo	
207º,	 desde	 que	 por	 convenção	 colectiva	 seja	 concedido	 ao	
trabalhador	período	equivalente	de	descanso	compensatório.

7	-	Constitui	contra-ordenação	grave	a	violação	do	disposto	nos	n.os	
2	ou	4.
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5.2.	 INTERVALOS	DE	DESCANSO

O	Código	do	Trabalho	estabelece	a	regra	relativa	a	esta	matéria,	no	
art.	213º

Artigo	213º
Intervalo	de	descanso

1	 -	 O	 período	 de	 trabalho	 diário	 deve	 ser	 interrompido	 por	 um	
intervalo	 de	 descanso,	 de	 duração	 não	 inferior	 a	 uma	 hora	 nem	
superior	 a	 duas,	 de	 modo	 que	 o	 trabalhador	 não	 preste	 mais	 de	
cinco	horas	de	trabalho	consecutivo.

2	-	Por	instrumento	de	regulamentação	colectiva	de	trabalho,	pode	
ser	permitida	a	prestação	de	 trabalho	até	 seis	horas	consecutivas	
e	 o	 intervalo	 de	 descanso	 pode	 ser	 reduzido,	 excluído	 ou	 ter	
duração	superior	à	prevista	no	número	anterior,	bem	como	pode	ser	
determinada	a	existência	de	outros	intervalos	de	descanso.

3	-	Compete	ao	serviço	com	competência	inspectiva	do	ministério	
responsável	 pela	 área	 laboral,	 mediante	 requerimento	 do	
empregador,	instruído	com	declaração	escrita	de	concordância	do	
trabalhador	abrangido	e	informação	à	comissão	de	trabalhadores	
da	empresa	e	ao	sindicato	representativo	do	trabalhador	em	causa,	
autorizar	a	redução	ou	exclusão	de	intervalo	de	descanso,	quando	
tal se mostre favorável ao interesse do trabalhador ou se justifique 
pelas	condições	particulares	de	trabalho	de	certas	actividades.

4	-	Não	é	permitida	a	alteração	de	intervalo	de	descanso	prevista	
nos	números	anteriores	que	implicar	mais	de	seis	horas	de	trabalho	
consecutivo,	excepto	quanto	a	actividades	de	pessoal	operacional	
de	 vigilância,	 transporte	 e	 tratamento	 de	 sistemas	 electrónicos	
de	 segurança	 e	 indústrias	 em	 que	 o	 processo	 de	 laboração	 não	
possa	ser	interrompido	por	motivos	técnicos	e,	bem	assim,	quanto	a	
trabalhadores	que	ocupem	cargos	de	administração	e	de	direcção	
e	 outras	 pessoas	 com	 poder	 de	 decisão	 autónomo	 que	 estejam	
isentos	de	horário	de	trabalho.

5	-	Constitui	contra-ordenação	grave	a	violação	do	disposto	nos	n.os	
1	ou	4.
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Ora,	conforme	previsto	no	artº	
213º	 do	 Código	 do	 Trabalho,	 os	
instrumentos	de	regulamentação	
colectiva	de	trabalho	podem	pre-
ver	 intervalos	 de	 descanso	 com	
uma	duração	superior	a	duas	ho-
ras e até definir outros intervalos 
de	descanso.

5.3.	DESCANSO	DIáRIO

O	direito	a	um	período	mínimo	
de	descanso	entre	duas	jornadas	
diárias	 de	 trabalho	 encontra-se	
previsto	no		art.	214º	do	Código	do	
Trabalho,	 comportando,	 porém,	
algumas	excepções:

Artigo	214º
Descanso	diário

1	 -	O	 trabalhador	 tem	direito	a	um	período	de	descanso	de,	pelo	
menos,	onze	horas	seguidas	entre	dois	períodos	diários	de	trabalho	
consecutivos.

2	-	O	disposto	no	número	anterior	não	é	aplicável:

a)	A	trabalhador	que	ocupe	cargo	de	administração	ou	de	direc-
ção	ou	com	poder	de	decisão	autónomo,	que	esteja	isento	de	ho-
rário	de	trabalho;

b)	 Quando	 seja	 necessária	 a	 prestação	 de	 trabalho	 suplementar,	
por	motivo	de	força	maior,	ou	por	ser	indispensável	para	reparar	ou	
prevenir	prejuízo	grave	para	a	empresa	ou	para	a	sua	viabilidade	
devido	a	acidente	ou	a	risco	de	acidente	iminente;

c)	Quando	o	período	normal	de	trabalho	seja	fraccionado	ao	longo	
do	dia	com	fundamento	em	característica	da	actividade,	nomea-
damente	em	serviços	de	limpeza;

d)	Em	actividade	caracterizada	pela	necessidade	de	assegurar	a	
continuidade	do	serviço	ou	da	produção,	nomeadamente	a	refe-
rida	em	qualquer	das	alíneas	d)	e	e)	do	n.º	2	do	artigo	207º,	com	
excepção	da	subalínea	VIII)	da	alínea	e),	e	em	caso	de	acréscimo	
previsível	 de	 actividade	 no	 turismo,	 desde	 que	 instrumento	 de	 re-



5�

5.4.	 DISPENSA	E	PROIBIÇÃO	DE	PRESTAÇÃO	DE	TRABALHO	
NOCTURNO

Estão	dispensados	da	prestação	de	trabalho	nocturno,	a	trabalhadora	
que	se	encontre	numa	das	circunstâncias	previstas	no	nº	1	do	art.	60º	do	
Código	do	Trabalho,	devendo	a	trabalhadora	proceder	de	acordo	com	
o	previsto	no	mesmo	artigo.	

gulamentação	colectiva	de	trabalho	assegure	ao	trabalhador	um	
período	equivalente	de	descanso	compensatório	e	regule	o	período	
em	que	o	mesmo	deve	ser	gozado.

3	-	Em	caso	previsto	na	alínea	a)	ou	b)	do	número	anterior,	entre	dois	
períodos	 diários	 de	 trabalho	 consecutivos	 deve	 ser	 observado	 um	
período	de	descanso	que	permita	a	recuperação	do	trabalhador.

4	-	Constitui	contra-ordenação	grave	a	violação	do	disposto	nos	n.os	
1	ou	3.
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Artigo	60º
Dispensa	de	prestação	de	trabalho	no	período	nocturno

1	-	A	trabalhadora	tem	direito	a	ser	dispensada	de	prestar	trabalho	
entre	as	20	horas	de	um	dia	e	as	7	horas	do	dia	seguinte:

a)	Durante	um	período	de	112	dias	antes	e	depois	do	parto,	dos	
quais	pelo	menos	metade	antes	da	data	previsível	do	mesmo;

b)	Durante	o	restante	período	de	gravidez,	se	for	necessário	para	
a	sua	saúde	ou	para	a	do	nascituro;

c)	 Durante	 todo	 o	 tempo	 que	 durar	 a	 amamentação,	 se	 for	
necessário	para	a	sua	saúde	ou	para	a	da	criança.

2	-	À	trabalhadora	dispensada	da	prestação	de	trabalho	nocturno	
deve	 ser	 atribuído,	 sempre	 que	 possível,	 um	 horário	 de	 trabalho	
diurno	compatível.

3	-	A	trabalhadora	é	dispensada	do	trabalho	sempre	que	não	seja	
possível	aplicar	o	disposto	no	número	anterior.

4	-	A	trabalhadora	que	pretenda	ser	dispensada	de	prestar	trabalho	
nocturno	 deve	 informar	 o	 empregador	 e	 apresentar	 atestado	
médico,	no	caso	da	alínea	b)	ou	c)	do	n.º	1,	com	a	antecedência	
de	10	dias.

5		-	Em	situação	de	urgência	comprovada	pelo	médico,	a	informação	
referida	no	número	anterior	pode	ser	feita	independentemente	do	
prazo.

6	-	Sem	prejuízo	do	disposto	nos	números	anteriores,	a	dispensa	da	
prestação	de	trabalho	nocturno	deve	ser	determinada	por	médico	
do	 trabalho	 sempre	 que	 este,	 no	 âmbito	 da	 vigilância	 da	 saúde	
dos trabalhadores, identificar qualquer risco para a trabalhadora 
grávida,	puérpera	ou	lactante.

7	-	Constitui	contra-ordenação	grave	a	violação	do	disposto	nos	n.os	
1,	2	ou	3.
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Do mesmo modo, também o trabalhador portador de deficiência ou 
com doença crónica, beneficia da dispensa de prestação de trabalho 
em	período	nocturno	(alargado).

Artigo	65º
Regime	das	licenças,	faltas	e	dispensas

1	 -	 Não	 determinam	 perda	 de	 quaisquer	 direitos,	 salvo	 quanto	 à	
retribuição,	e	são	consideradas	como	prestação	efectiva	de	trabalho	
as	ausências	ao	trabalho	resultantes	de:

a)	(…)
b)	(…)
c)	(…)
d)	(…)
e)	(…)
f)	 (…)
g)	(…)
h)	Dispensa	de	prestação	de	trabalho	no	período	nocturno;

Artigo	87º
Dispensa	de	algumas	formas	de	organização	do	tempo	de	trabalho	de	

trabalhador com deficiência ou doença crónica

1 - O trabalhador com deficiência ou doença crónica é dispensado 
da	prestação	de	trabalho,	se	esta	puder	prejudicar	a	sua	saúde	ou	
segurança	no	trabalho:

a)	 Em	 horário	 organizado	 de	 acordo	 com	 o	 regime	 de	
adaptabilidade,	de	banco	de	horas	ou	horário	concentrado;
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Por	 outro	 lado,	 porque	 são	 reconhecidas	 como	 muito	 penosas	 as	
consequências	 que	 afectam	 a	 saúde	 dos	 trabalhadores	 que	 prestam	
trabalho	nocturno	e	por	turnos,	algumas	convenções	outorgadas	pelos	
Sindicatos	do	âmbito	da	Fiequimetal	consagram	que	os	 trabalhadores	
possam	ser	dispensados,	a	seu	pedido,	de	continuarem	naqueles	regimes	
após	terem	atingido	20	anos	de	serviço	ou	55	anos	de	idade.

Nota:	É	importante	ver	cada	IRCT	em	concreto.

Os	trabalhadores	menores	estão	proibidos	da	prestação	de	trabalho	
nocturno,	nos	termos	previstos	no	artº	76º	do	Código	do	Trabalho.

b)	Entre	as	20	horas	de	um	dia	e	as	7	horas	do	dia	seguinte.

2	-	Para	efeito	do	disposto	no	número	anterior,	o	trabalhador	deve	ser	
submetido	a	exame	de	saúde	previamente	ao	início	da	aplicação	
do	horário	em	causa.

3	-	Constitui	contra-ordenação	grave	a	violação	do	disposto	neste	
artigo.
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Artigo	76º
Trabalho	de	menor	no	período	nocturno

1	-	É	proibido	o	trabalho	de	menor	com	idade	inferior	a	16	anos	entre	
as	20	horas	de	um	dia	e	as	7	horas	do	dia	seguinte.

2	-	O	menor	com	idade	igual	ou	superior	a	16	anos	não	pode	prestar	
trabalho	entre	as	22	horas	de	um	dia	e	as	7	horas	do	dia	seguinte,	
sem	prejuízo	do	disposto	nos	números	seguintes.

3	 -	 O	 menor	 com	 idade	 igual	 ou	 superior	 a	 16	 anos	 pode	 prestar	
trabalho	nocturno:

a)	 Em	 actividade	 prevista	 em	 instrumento	 de	 regulamentação	
colectiva	de	trabalho,	excepto	no	período	compreendido	entre	
as	0	e	as	5	horas;

b) Que se justifique por motivos objectivos, em actividade de 
natureza	cultural,	artística,	desportiva	ou	publicitária,	desde	que	
tenha	 um	 período	 equivalente	 de	 descanso	 compensatório	 no	
dia	seguinte	ou	no	mais	próximo	possível.

4	-	No	caso	do	número	anterior,	a	prestação	de	trabalho	nocturno	
por	menor	deve	ser	vigiada	por	um	adulto,	 se	 for	necessário	para	
protecção	da	sua	segurança	ou	saúde.

5	 -	 O	 disposto	 nos	 n.os	 2	 e	 3	 não	 é	 aplicável	 se	 a	 prestação	 de	
trabalho	 nocturno	 ocorrer	 em	 circunstância	 referida	 no	 n.º	 2	 do	
artigo	anterior,	sendo	devido	o	descanso	previsto	no	n.º	3	do	mesmo	
artigo.

6	-	Constitui	contra-ordenação	grave	a	violação	do	disposto	nos	n.os	
1,	2	ou	4.
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5.5.	 ALTERAÇõES	DO	HORáRIO	DE	TRABALHO

Artigo	217º
Alteração	do	horário	de	trabalho

1	-	À	alteração	de	horário	de	trabalho	é	aplicável	o	disposto	sobre	
a sua elaboração, com as especificidades constantes dos números 
seguintes.

2	-	A	alteração	de	horário	de	trabalho	deve	ser	precedida	de	con-
sulta	aos	 trabalhadores	envolvidos	e	à	comissão	de	trabalhadores	
ou,	na	sua	falta,	à	comissão	sindical	ou	intersindical	ou	aos	delega-
dos	 sindicais,	 bem	 como,	 ainda	 que	 vigore	 o	 regime	 de	 adapta-
bilidade, ser afixada na empresa com antecedência de sete dias 
relativamente	ao	início	da	sua	aplicação,	ou	três	dias	em	caso	de	
microempresa.

3	-	Exceptua-se	do	disposto	no	número	anterior	a	alteração	de	ho-
rário	 de	 trabalho	 cuja	 duração	 não	 seja	 superior	 a	 uma	 semana,	
desde	que	seja	registada	em	livro	próprio,	com	a	menção	de	que	foi	
consultada	a	estrutura	de	representação	colectiva	dos	trabalhado-
res	referida	no	número	anterior,	e	o	empregador	não	recorra	a	este	
regime	mais	de	três	vezes	por	ano.

4	-	Não	pode	ser	unilateralmente	alterado	o	horário	individualmente	
acordado.

5	-	A	alteração	que	implique	acréscimo	de	despesas	para	o	traba-
lhador	confere	direito	a	compensação	económica.

6	-	Constitui	contra-ordenação	grave	a	violação	do	disposto	neste	
artigo.

5.6.	RETRIBUIÇÃO

Em	termos	de	retribuição	do	trabalho	prestado	em	período	nocturno,	
o	artº	266º	do	Código	do	Trabalho	estabelece	um	acréscimo	retributivo,	
podendo	 embora	 os	 instrumentos	 de	 regulamentação	 colectiva	 de	
trabalho	dispor	de	modo	mais	favorável.
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Artigo	266º
Pagamento	de	trabalho	nocturno

1	-	O	trabalho	nocturno	é	pago	com	acréscimo	de	25	%	relativamente	
ao	pagamento	de	trabalho	equivalente	prestado	durante	o	dia.

2	 -	 O	 acréscimo	 previsto	 no	 número	 anterior	 pode	 ser	 substituído,	
mediante	 instrumento	 de	 regulamentação	 colectiva	 de	 trabalho,	
por:

a)	Redução	equivalente	do	período	normal	de	trabalho;

b) Aumento fixo da retribuição base, desde que não importe 
tratamento	menos	favorável	para	o	trabalhador.

3		-	O	disposto	no	n.º	1	não	se	aplica,	salvo	se	previsto	em	instrumento	
de	regulamentação	colectiva	de	trabalho:

a)	 Em	 actividade	 exercida	 exclusiva	 ou	 predominantemente	
durante	 o	 período	 nocturno,	 designadamente	 espectáculo	 ou	
diversão	pública;

b)	Em	actividade	que,	pela	sua	natureza	ou	por	força	da	lei,	deva	
funcionar	 à	 disposição	 do	 público	 durante	 o	 período	 nocturno,	
designadamente	 empreendimento	 turístico,	 estabelecimento	
de	 restauração	 ou	 de	 bebidas,	 ou	 farmácia,	 em	 período	 de	
abertura;

c)	 Quando	 a	 retribuição	 seja	 estabelecida	 atendendo	 à	
circunstância	 de	 o	 trabalho	 dever	 ser	 prestado	 em	 período	
nocturno.

4	-	Constitui	contra-ordenação	muito	grave	a	violação	do	disposto	
no	n.º	1.
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6.	O	TRABALHO	POR	TURNOS

Considera-se	 Trabalho	 por	
Turnos	 qualquer	 modo	 de	
organização	 do	 trabalho	 em	
equipa	em	que	os	trabalhadores	
ocupem	 sucessivamente	 os	
mesmos	 postos	 de	 trabalho,	
a	 um	 determinado	 ritmo,	
incluindo	 o	 ritmo	 rotativo,	 que	
pode	 ser	 de	 tipo	 contínuo	 ou	
descontínuo,	 o	 que	 implica	
que	 os	 trabalhadores	 podem	
executar	 o	 trabalho	 a	 horas	
diferentes	 no	 decurso	 de	 um	
dado	 período	 de	 dias	 ou	
semanas.

A	 organização	 do	 trabalho	 em	 turnos	 é	 determinada	 pela	 circuns-
tância	de	o	Período	de	Funcionamento30	exceder	os	limites	máximos	do	
	Período	Normal	de	Trabalho.	Os	turnos	devem,	na	medida	do	possível,	ser	
organizados	de	acordo	com	os	interesses	e	as	preferências	manifestados	
pelos	trabalhadores.

Assim,	os	turnos	podem	ser	organizados	mediante	diversos	sistemas	e	
frequências	de	rotação.

Quanto	aos	sistemas	de	rotação,	podem	distinguir-se,	essencialmente,	
quatro	tipos:

a)	 Sistema	 de	 Rotação	 Rápida	 implica	 que	 os	 trabalhadores	 não	
ultrapassem	mais	do	que	três	dias	sucessivos	no	turno	da	noite;

b)	 Sistema	de	Rotação	Semanal	o	período	de	rotação	coincide	com	
a	semana	de	trabalho;

c)	 Sistema	de	Rotação	Lenta	requer	períodos	de	várias	semanas,	ou	
meses,	 passados	 no	 turno	 da	 noite,	 aos	 quais	 se	 seguem	 períodos	 de	
duração	correspondente	ou	superior	nos	turnos	diurnos;

d)	 Turno	da	Noite	Permanente	turnos fixos, sem rotação.

30	 O	Período	de	Funcionamento	é	o	intervalo	de	tempo	durante	o	qual	os	estabelecimentos	
podem	exercer	a	sua	actividade.
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Nos	turnos	rotativos,	os	trabalhadores	mudam	periódica	e	regularmente	
de	um	horário	de	trabalho	para	o	subsequente,	de	harmonia	com	uma	
escala	pré-estabelecida.	No	que	à	 frequência	da	 rotação	diz	 respeito,	
os turnos rotativos podem classificar-se em descontínuos ou contínuos, 
consoante	a	frequência	da	rotatividade	seja,	ou	não,	variável.

Em	matéria	de	protecção	de	segurança	e	saúde	dos	trabalhadores	
que	prestem	actividade	em	regime	de	turnos,	dispõe	o	art.	220º	do	Códi-
go	do	Trabalho,	no	sentido	de	estabelecer	um	nível	de	protecção	e	pre-
venção	dos	trabalhadores	por	turnos,	equiparado	aos	demais	trabalha-
dores.	O	que	passará,	nomeadamente,	pela	existência	em	cada	turno,	
de	trabalhadores	com	formação	adequada	e	responsáveis	por	pôr	em	
prática	as	necessárias	medidas,	nas	valências	de	prestação	de	primeiros	
socorros,	combate	a	incêndios	e	evacuação	de	trabalhadores.31

31	 Neste	sentido,	os	arts.	15º,	nº9	e	20º,	nº3	da	Lei	102/2009.
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Na definição dos tempos de trabalho, deverá o empregador consi-
derar,	não	só	as	disposições	supracitadas	(Capítulo	5.),	mas	também	as	
regras	contidas	no	art.	221º	do	Código	do	Trabalho:

Artigo	222º
Protecção	em	matéria	de	segurança	e	saúde32

1	 -	 O	 empregador	 deve	 organizar	 as	 actividades	 de	 segurança	
e	 saúde	 no	 trabalho	 de	 forma	 que	 os	 trabalhadores	 por	 turnos	
beneficiem de um nível de protecção em matéria de segurança e 
saúde	adequado	à	natureza	do	trabalho	que	exercem.

2	 -	 O	 empregador	 deve	 assegurar	 que	 os	 meios	 de	 protecção	 e	
prevenção	em	matéria	de	segurança	e	saúde	dos	trabalhadores	por	
turnos	sejam	equivalentes	aos	aplicáveis	aos	restantes	trabalhadores	
e	se	encontrem	disponíveis	a	qualquer	momento.

3	-	Constitui	contra-ordenação	grave	a	violação	do	disposto	neste	
artigo.

Artigo	221º
Organização	de	turnos

1	-	Devem	ser	organizados	turnos	de	pessoal	diferente	sempre	que	o	
período	de	funcionamento	ultrapasse	os	limites	máximos	do	período	
normal	de	trabalho.

2	 -	 Os	 turnos	 devem,	 na	 medida	 do	 possível,	 ser	 organizados	 de	
acordo	 com	 os	 interesses	 e	 as	 preferências	 manifestados	 pelos	
trabalhadores.

3	-	A	duração	de	trabalho	de	cada	turno	não	pode	ultrapassar	os	
limites	máximos	dos	períodos	normais	de	trabalho.

4	-	O	trabalhador	só	pode	mudar	de	turno	após	o	dia	de	descanso	
semanal.

5	-	Os	turnos	no	regime	de	laboração	contínua	e	os	de	trabalhadores	
que	 asseguram	 serviços	 que	 não	 podem	 ser	 interrompidos,	
nomeadamente	 nas	 situações	 a	 que	 se	 referem	 as	 alíneas	 d)	 e	
e)	 do	 n.º	 2	 do	 artigo	 207º,	 devem	 ser	 organizados	 de	 modo	 que	
os	 trabalhadores	 de	 cada	 turno	 gozem,	 pelo	 menos,	 um	 dia	 de	
descanso	em	cada	período	de	sete	dias,	 sem	prejuízo	do	período	
excedente	de	descanso	a	que	tenham	direito.

32	 A	violação	deste	preceito	consubstancia	a	prática	de	contra-ordenação	grave.
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A	 propósito	 dos	 tempos	 de	 trabalhos	 é	 necessário	 ter	 em	 atenção	
que	os	diversos	 instrumentos	de	regulamentação	colectiva	de	 trabalho	
outorgados	 pelos	 Sindicatos	 do	 âmbito	 da	 Fiequimetal	 apresentam,	
disposições específicas para o trabalho por turnos, pelo que é importante 
a	consulta	dos	mesmos.

O	 trabalhador-estudante	 beneficia de um regime especial previsto 
no	art.	90º	do	Código	do	Trabalho,	quando	preste	a	sua	actividade	em	
regime	de	turnos.

Artigo	90º
Organização	do	tempo	de	trabalho	de	trabalhador-estudante

1	 -	O	horário	de	 trabalho	de	 trabalhador-estudante	deve,	 sempre	
que	possível,	ser	ajustado	de	modo	a	permitir	a	frequência	das	aulas	
e	a	deslocação	para	o	estabelecimento	de	ensino.

2	 -	Quando	não	 seja	possível	a	aplicação	do	disposto	no	número	
anterior,	o	trabalhador-estudante	tem	direito	a	dispensa	de	trabalho	
para	frequência	de	aulas,	se	assim	o	exigir	o	horário	escolar,	sem	per-
da	de	direitos	e	que	conta	como	prestação	efectiva	de	trabalho.

3	-	A	dispensa	de	trabalho	para	frequência	de	aulas	pode	ser	utiliza-
da	de	uma	só	vez	ou	fraccionadamente,	à	escolha	do	trabalhador	
-estudante,	e	tem	a	seguinte	duração	máxima,	dependendo	do	pe-
ríodo	normal	de	trabalho	semanal:

a)	Três	horas	semanais	para	período	igual	ou	superior	a	vinte	horas	
e	inferior	a	trinta	horas;

b)	Quatro	horas	semanais	para	período	igual	ou	superior	a	trinta	
horas	e	inferior	a	trinta	e	quatro	horas;

c)	Cinco	horas	semanais	para	período	igual	ou	superior	a	trinta	e	
quatro	horas	e	inferior	a	trinta	e	oito	horas;

d)	Seis	horas	semanais	para	período	igual	ou	superior	a	trinta	e	oito	
horas.

6	 -	 O	 empregador	 deve	 ter	 registo	 separado	 dos	 trabalhadores	
incluídos	em	cada	turno.

7	-	Constitui	contra-ordenação	grave	a	violação	do	disposto	nos	n.os	
3,	4,	5	ou	6.
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4	 -	 O	 trabalhador-estudante	 cujo	 período	 de	 trabalho	 seja	 impos-
sível	 ajustar,	 de	 acordo	 com	 os	 números	anteriores,	 ao	 regime	 de	
turnos	a	que	está	afecto	 tem	preferência	na	ocupação	de	posto	
de trabalho compatível com a sua qualificação profissional e com a 
frequência	de	aulas.

5	-	Caso	o	horário	de	trabalho	ajustado	ou	a	dispensa	de	trabalho	
para	frequência	de	aulas	comprometa	manifestamente	o	funciona-
mento	da	empresa,	nomeadamente	por	causa	do	número	de	tra-
balhadores-estudantes	existente,	o	empregador	promove	um	acor-
do	com	o	trabalhador	 interessado	e	a	comissão	de	trabalhadores	
ou,	na	sua	falta,	a	comissão	intersindical,	comissões	sindicais	ou	de-
legados	sindicais,	sobre	a	medida	em	que	o	interesse	daquele	pode	
ser	satisfeito	ou,	na	falta	de	acordo,	decide	fundamentadamente,	
informando	o	trabalhador	por	escrito.

6	-	O	trabalhador-estudante	não	é	obrigado	a	prestar	trabalho	su-
plementar,	 excepto	 por	 motivo	 de	 força	 maior,	 nem	 trabalho	 em	
regime	de	adaptabilidade,	banco	de	horas	ou	horário	concentrado	
quando	o	mesmo	coincida	com	o	horário	escolar	ou	com	prova	de	
avaliação.

7	 -	 Ao	 trabalhador-estudante	 que	 preste	 trabalho	 em	 regime	 de	
adaptabilidade,	banco	de	horas	ou	horário	concentrado	é	assegu-
rado	um	dia	por	mês	de	dispensa,	sem	perda	de	direitos,	contando	
como	prestação	efectiva	de	trabalho.

8	 -	O	 trabalhador-estudante	que	preste	 trabalho	 suplementar	 tem	
direito	a	descanso	compensatório	de	igual	número	de	horas.

9	-	Constitui	contra-ordenação	grave	a	violação	do	disposto	nos	n.os	
1	a	4	e	6	a	8.




